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EDITAL – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PAC – SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
 

INFORMAÇÃO. 

Para conhecimento dos interessados, o Governo Federal por meio do Ministério das 

Cidades selecionou o município de Várzea Grande com investimentos em infraestrutura do 

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, etapas 1 e 2, onde o montante dos 

recursos financeiros destinados a esta municipalidade totalizam em R$419.456.036,63 

(quatrocentos e dezenove milhões, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, trinta e seis 

reais e sessenta e três centavos) sendo divididos nos seguintes contratos e termos de 

compromissos: 

 
N. DO 

CONTRATO DE 
REPASSE 

/TERMO DE 
COMPROMISSO 

 
OBJETO 

 
VALOR 

0218040-
87/2007 

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água – PAC I R$39.846.493,75 

0408670-
44/2013 

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água – PAC II R$85.705.964,00 

0408724-
88/2013 

Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário, bacias 
hidrográficas SB02 SB05 

R$83.389.353,18 

0408730-
67/2013 

Saneamento Integrado nas sub-bacias 08 e 10 R$164.500.000,00 

0218743-
88/2007 

Urbanização de assentamentos precários/Jardins Ikaraí e São 
João 

R$46.014.225,70 

 
TOTAL DO INVESTIMENTO DO PAC NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 
R$419.456.036,63 

 
*Informação prestada pela Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, por meio da Unidade de Execução Local 
– UEL, CI n.1032, de 25-02-2015. 
 

 
Nesse passo, a presente licitação objetiva a contratação de execução de obras 

relativas à ampliação do Sistema de Abastecimento de Água – SAA, do PAC I e II.  

E, objetivando a obtenção da proposta mais vantajosa, assim como à ampliação da 

competitividade, as obras foram divididas, os materiais significativos já foram licitados pelo 

Município,e, após a abertura deste certame serão realizadas sucessivas licitações para 

contratação de execução de obras de saneamento integrado, esgotamento sanitário e de 

urbanização de assentamentos precários. 

Desse modo, o abastecimento de água neste município de Várzea Grande será 

universalizado uma vez concluídas as obras do PAC.  
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.03/2015 – PAC - ALTERADO 

 
1. PREÂMBULO. 

1.1. A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE-MT, e a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PAC, designada pela Portaria 

n.44/2015, publicada no Jornal Eletrônico dos Municípios – AMM/MT., de 16-02-2015, fl. 

161, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta 

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma da Lei n.8.666/93, e alterações 

posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 

expressamente, e demais exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

2. FUNDAMENTO LEGAL:  

2.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei n.8.666/93, atualizada. Subsidiariamente, aplicam-

se a esta licitação as Leis n.s.8078/90, Lei Complementar n.123/06, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do corrente exercício, Lei Municipal n.3.515/2010 e demais legislações 

complementares contidas no Termo de Referência, conforme as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. Além disso, por ocasião da execução desta contratação, no que 

couber, deverá ser observado o Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos 

Programas e Ações do Ministério das Cidades. 

2.2. Coube à equipe técnica de engenharia e fiscalização deste Município, a análise 

técnica e a aprovação definitiva dos projetos, memoriais, planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro e os demais projetos complementares, sendo que, também já 

foram aprovados pelo órgão financiador, Caixa Econômica Federal – Mato Grosso, conforme 

ofício constante do procedimento administrativo. 

2.3. Este procedimento licitatório foi regularmente autorizado pelo Sr. Prefeito, Ordenador 

de Despesas do Município, conforme consta do procedimento administrativo n/gespro n. 

283495/2015. 

2.4. Consta do procedimento administrativo as licenças prévias e de instalação do 

empreendimento, objeto desta licitação. 

3. DO TIPO DA LICITAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA: 
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3.1. A presente licitação obedecerá ao TIPO MENOR PREÇO, sob o REGIME de 

execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme o inciso I do 

parágrafo 1º do artigo 45 e alínea “a” Inciso II do artigo 10 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

4. DATA, HORÁRIO E O LOCAL DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

Data: 22-04-2015 

Horário 
designado: 

9 horas e 30 minutos (horário local/MATO GROSSO) 

Tempo de 
tolerância de 
atraso. 

10 (dez) minutos 

Início do 
credenciamento 
e do 
recebimento dos 
envelopes:  

9 horas e 40minutos (horário local/MATO GROSSO) 

Local: SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO - SALA DE LICITAÇÕES  
Avenida Castelo Branco n.2.500, Bairro Água Limpa, CEP 
n.78.125.725, Várzea Grande-MT. 
e-mail: pacvgmt@hotmail.com 
página institucional: www.varzeagrande.mt.gov.br – link: “Licitações” – 
“Prefeitura” – 2015 – Concorrência Pública. 
Telefone n.: (65) 3688 – 8054 
Dia e horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 12 às 18 
horas. (horário local) 

Observação:  Se no dia acima mencionado não houver expediente, o recebimento e o 
início da abertura dos envelopes referentes a esta CONCORRÊNCIA 
serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do Município de 
Várzea Grande. 

 
4.1. Os participantes deverão requerer à Comissão Especial do PAC, a retirada dos projetos 

e documentos técnicos, tais como, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, em mídia 

digital, devendo fornecer CD/DVD/PEN DRIVE, em razão da impossibilidade técnica de 

disponibilizar os arquivos na íntegra no sítio da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT 

devido ao seu grande volume. 

4.2. Ainda, o Edital e seus anexos, exceto o arquivo de projetos por ser muito extenso, 

encontram-se à disposição dos interessados para consulta no sítio institucional, 

gratuitamente, no site: www.varzeagrande.mt.gov.com.br – Link: Licitação – Prefeitura – 

mailto:pacvgmt@hotmail.com
http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
http://www.varzeagrande.mt.gov.com.br/
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Licitações 2015 - Editais – Concorrência; ou, ainda, no setor de Licitação da Prefeitura do 

município de Várzea Grande.  

4.3. Em havendo o interesse na aquisição do Edital será cobrada taxa pelo fornecimento, 

que deverá ser recolhida por meio de documento de arrecadação municipal – DAM, na 

importância de R$50,00 (cinquenta) reais, a ser retirado o requerimento na 

Superintendência de Licitação.  

4.4. A licitante deverá examinar todas as instruções, condições, quadros, projetos e normas 

citadas no edital e seus anexos.  

4.5. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais e credenciá-los para entregar os envelopes com a documentação de 

habilitação (envelope 1) e a proposta (envelope 2), pois é permitido a remessa dos 

envelopes, via correio, ou outro meio similar de entrega. A correspondência deverá ser 

endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Especial do PAC – VG/MT, e o 

recebimento deverá ocorrer até 1 (uma) hora antes da abertura do certame. 

4.6. Não serão aceitas propostas via e-mail, telex, fax, ou por qualquer outro meio que não 

seja previsto neste edital, e, ainda, a entrega dos documentos além do prazo estipulado. 

4.7. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à proposta e fica ciente que o 

MUNICÍPIO não será responsável por tais custos ou reembolsos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

5. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE E DOS PROCEDIMENTOS:  

5.1. No dia e horário acima mencionado será iniciado o credenciamento dos participantes e 

a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

5.2. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

5.2.1. Titular da empresa licitante: apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em 
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tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.2.2. Representante designado pela empresa licitante: deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente (declaração em papel 

timbrado da empresa), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante, em 

qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 

sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 

caso de sociedades cooperativas quando for o caso; 

5.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

5.4. Encerrado o tempo de tolerância (9h40min), é vedado à Comissão receber os 

envelopes de habilitação e de propostas além do horário acima descrito ou fora do local 

determinado. 

5.5. A abertura dos envelopes de habilitação opera a preclusão do direito de credenciamento 

e participação na licitação. 

5.6. A não apresentação do credenciamento não inabilitará a empresa licitante, mas a 

impedirá a pessoa presente na sessão de se manifestar e responder em nome da licitante. 

5.7. Até o dia, hora e o local indicados neste edital, em ato público a Comissão Especial de 

Licitação do PAC receberá os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta 

de preços, os quais deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e 

lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N. ........./20.. 
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 
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ENVELOPE N. 2 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
CONCORRÊNCIA N. ........./20.. 
( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 
( CNPJ  ) 

 

5.8. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

5.9. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes 

acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

5.10. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 

11.488 de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar n. 123, de 2006 e alterações posteriores. 

5.11. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 

entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se 

beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 

hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

5.12. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, 

ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento 

diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração. 

5.13. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

5.14. Quanto às respostas às SOLICITAÇÕES, DÚVIDAS, ESCLARECIMENTOS E 

INFORMAÇÕES, bem como erratas, relativas ao Edital e seus anexos, inclusive de natureza 

técnica, serão divulgadas pela Comissão Especial de Licitação, por meio de disponibilização 

na página institucional -  www.varzeagrande.mt.gov.br – link: “Licitações – 2015 – 

Concorrência Pública, cabendo aos licitantes o acompanhamento, sendo que, os 

interessados poderão solicitar tais informações até o 3º (terceiro) dia anterior à data da 

entrega dos documentos de habilitação e das propostas de preços. 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/


  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 7 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

5.15. Estes documentos serão intitulados “CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS”, 

sendo que, serão publicados na página institucional deste órgão, sem a identificação da 

empresa autora da pergunta ou do esclarecimento, bem como serão afixadas no quadro de 

avisos do setor de licitação.  

5.16. Visando permitir às licitantes prazos razoáveis para considerarem eventuais erratas na 

preparação de documentação e proposta de preços, o MUNICÍPIO deverá prorrogar a 

entrega destas, pelo prazo inicialmente estabelecido, divulgando-se o texto original pela 

mesma forma, EXCETO quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.17. Em relação à IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, qualquer cidadão é parte legítima para 

impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar o 

pedido, junto à Comissão Especial de Licitação, até o 5 (cinco) dias úteis que anteceder a 

data fixada para a abertura do (s) invólucro (s) de Habilitação, conforme previsto no 

parágrafo 1º, do artigo 41, da Lei n. 8.666/93, e A Comissão responder à impugnação em até 

3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1º do artigo 113 da referida Lei. 

5.18. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a 

licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura do (s) invólucro 

(s) de habilitação.  

5.19. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar desta 

licitação, até o julgamento definitivo da decisão. 

5.20. A impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão Especial de Licitação, no 

endereço citado no quadro constante do item 4 do edital, após ter sido protocolizada no 

Serviço de Protocolo da Prefeitura de Várzea Grande, situado no paço municipal. 

5.21. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será disponibilizada no sítio 

oficial do MUNICÍPIO, www.varzeagrande.mt.gov.br – link: “Secretaria de Administração – 

Licitações – 2015 – Concorrência Pública, cabendo sua cópia integral poderá ser obtida na 

Superintendência de Licitação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.  

6.1. Poderá participar desta licitação a empresa legalmente estabelecidas no País, que 

atendam as condições deste Edital e seus anexos, e que tenha especificado como objetivo 

social, atividades de serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

6.2. Admite-se o consórcio de até 02 (duas) empresas reunidas para que estas atestem a 

execução de Estação de Tratamento de Água, Reservatório e Adutora, em virtude da média 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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complexidade da obra, como também por ser de pouco vulto financeiro, atendidas as 

condições previstas no artigo 33 da Lei n.8.666/93, e aquelas estabelecidas no edital. 

6.6. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a empresa que: 

a - Esteja sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

insolvência, dissolução, liquidação. 

 b - Interessados PROIBIDOS de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

c- Empresa declarada INIDÔNEA perante a Administração Pública, nos âmbitos 

Federal, Estadual e Municipal, desde que o ato já tenha sido publicado na imprensa 

oficial utilizada pelo órgão o qual aplicou a sanção; 

d- Empresa declarada SUSPENSA de licitar e contratar, ainda que temporariamente, 

no âmbito do Município de Várzea Grande, e impedida de contratar na forma do artigo 

87, inciso III da Lei de Licitações, e desde que o ato já tenha sido publicado na 

imprensa oficial utilizada pelo órgão o qual aplicou a sanção. 

e- Empresa a qual seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionário, servidor do município de Várzea Grande. 

f- As licitantes as quais se encontrarem nas situações elencadas no artigo 9º da Lei 

n.8.666/93; 

 g- Grupos de sociedade de direito e de fato.  

h- A pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, na mesma licitação como 

subcontratada de outra licitante. 

i-  As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico assim entendido como 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum aos 

quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

j- Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

k- Entidade estrangeira não tenha tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativamente ou judicial. 

l– O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, esta última isolada 

ou em consórcio, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% por cento do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico; 
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m– A participação de empresa consorciada na mesma licitação, através de mais de um 

consórcio ou isoladamente. 

n- A cooperativa, tendo em vista que os serviços a serem contratados são 

incompatíveis. 

7. DA VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

7.1. As empresas interessadas, por meio de seus representantes, poderão visitar o local da 

obra para a qual apresenta proposta, objetivando ter pleno conhecimento das condições e 

da natureza do trabalho a ser executado, devendo solicitá-la à Secretaria de Viação Obras e 

Urbanismo – VG, no endereço: avenida Castelo Branco, 2.500, Paço Municipal, bairro Água 

Limpa, Várzea Grande, a ser agendada com o Engenheiro Bruno Leonel Rossi, pelo celular 

n.(65) 9927-9081, ou pelo telefone fixo (65) 3688-8040, que expedirá o Termo de Visita, 

devendo este fazer parte da documentação a ser apresentada no Envelope n.01 - 

Documentos de Habilitação. 

Data da primeira visita: 16-03-2015 e 17-03-2015, das 8 às 11h e das 13 às 17h; 

Data da segunda visita: 26-03-2015 e 27-03-2015, das 8 às 11h e das 13 às 17h;  

Data da terceira visita:   13-04-2015 e 14-04-2015, das 8 às 11h e das 13 às 17h. 

7.2. Caso a licitante não tenha realizado a visita nas datas acima mencionadas, as 

empresas poderão agendar outra data, até um dia útil antes da data designada para a 

realização da sessão de abertura da licitação, ainda que ocorrendo eventual prorrogação ou 

suspensão. 

7.3. Ainda, caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição 

ao termo de visita, DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, e, ainda, assume total responsabilidade por esse fato, e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o MUNICÍPIO. 

7.4. A declaração acima mencionada deverá ser inserida no envelope 1 – Documentos de 

Habilitação. 

8. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA EM ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE – (PAC I E PAC II – PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO), CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL. 
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8.1. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 
8.1.1. O Sistema de Abastecimento de Água compreende em:  

a. Construção da ETA – Estação de Tratamento de Água; 

b. Captação; 

c. Adutora de Água Tratada; 

d. Adutora de Água Bruta; 

e. Reservatórios.  

8.2. A licitação compõe-se de item único, conforme tabela constante do Projeto Básico e 

Executivo – documento ANEXO, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

9. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS: 

9.1. O projeto EXECUTIVO, como também as planilhas orçamentárias já atualizadas e os 

demais anexos foram fornecidos pela Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG. 

9.2. Na execução dos serviços deverão ser observadas de modo geral, as especificações 

técnicas e as normas técnicas desta municipalidade, aquelas complementares e particulares 

e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes nos projetos, no termo de 

referência e nos demais anexos, as instruções, as recomendações, as determinações da 

fiscalização, e, quando houver, as determinações dos órgãos de controle e ambientais. 

9.3. A participação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

edital. 

9.4. Ainda, as condições para execução deste objeto se encontram no termo de referência 

anexo ao edital e nos projetos, os quais fazem parte integrante deste. 

10. DO VALOR E FONTE DOS RECURSOS: 

10.1. O valor total foi estimado pela Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo do Município 

de Várzea Grande: R$21.629.008,09 ( vinte e um milhões, seiscentos e vinte e nove mil, oito 

reais e nove centavos), assim detalhado: 

Estimado - Construção da ETA – Estação de Tratamento de Água, Captação, Adutora de 
Água Tratada, Adutora de Água Bruta, Reservatórios, no total de R$19.734.695,07, assim 
como o fornecimento de material no valor de R$100.297,29 e Administração Local no valor 
de R$ 1.794.015,73, perfazendo um total de R$ 21.629.008,09 (vinte e um milhões, 
seiscentos vinte e nove mil, oito reais e nove centavos).  
Os itens descritos estão com BDI de 25,00% para serviços e para aquisição BDI de 12,00% 
na planilha orçamentária. 
Obs. Informação constante do termo de referência, página 02. 

 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
i. Dotação Orçamentária: 10.08.15.451.0022 
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  Projeto/Atividade:1.311 – Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
  Natureza da Despesa:4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
  Fonte:0999  
ii. Dotação Orçamentária: 10.08.15.451.0022 
  Projeto/Atividade:1.311 – Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
  Natureza da Despesa:4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
  Fonte:0303 
 
Notas: 
1. Nos exercícios seguintes, se houver, e durante a vigência do contrato, as despesas 
correrão à conta dos créditos consignados no Orçamento Geral do Município para o 
exercício financeiro subsequente. 
2. PDI – Objetivo: 1 Assegurar o Saneamento Básico 
Indicador: 1.1- Percentual do número de domicílios com abastecimento de água tratada. 
Meta: 1.1 – Elevar a cobertura de domicílio com abastecimento de água tratada.  
 

11. DA HABILITAÇÃO: 

 11.1 DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 11.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma via, original 

ou fotocópia preferencialmente autenticada por Cartório de Notas, ou por membro da 

Comissão Especial de Licitação, mediante apresentação dos originais, e inseridos no 

envelope que deverá ser entregue lacrado, rubricado no lacre e identificado com o n.1. 

Notas:  

i. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, constantes dos envelopes, 

deverão, de preferência, serem entregues numerados sequencialmente, e na 

ordem indicada, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e 

exame da Comissão; 

ii. Os documentos serão autenticados pelos membros da Comissão Especial de 

Licitação, a partir do original, preferencialmente, até as 18 horas do dia 

anterior da data da sessão pública, no endereço constante do item 4 deste 

instrumento convocatório, para o recebimento e abertura dos envelopes de 

documentação; 

iii. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

iv. Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam rasuradas; 

v. A documentação deverá ser apresentada em nome da licitante, contendo o 

número do CNPJ e endereço respectivo;  

vi. As declarações dos Órgãos ou Empresas expedidas em favor da licitante 

deverão ser apresentadas em papel timbrado destes e identificadas as 
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assinaturas com o nome e a matrícula, ou CPF de quem o expediu, devendo 

estes serem investidos de poderes para esse fim e comprovar tal 

competência, caso a Comissão Especial de Licitação vier a exigir, mediante 

diligência; 

vii. A Comissão se reserva no direito de solicitar o original de qualquer 

documento sempre que julgar necessário. 

 

11.1.2. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 

pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

11.1.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, 

a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), assim como será 

realizada consulta ao cadastro de empresas suspensas e declaradas inidôneas da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande; 

11.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.8. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

11.1.9. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em 

que voltará a reunir-se, informando os licitantes, na própria sessão pública ou através da 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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publicação do aviso de convocação na imprensa oficial. Nessa hipótese, todos os 

documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n. 02 - Proposta de Preços, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

11.1.10. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n.02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

11.1.10.1. O envelope contendo a proposta de preços da licitante inabilitada ficará à 

disposição destas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da 

licitação, e uma vez transcorrido o prazo mencionado sem que a empresa busque o 

envelope na Superintendência de Licitação, a Comissão Especial de Licitação poderá 

destruí-lo. 

11.1.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n.02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma 

sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de 

recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso 

da fase recursal. 

11.1.12. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 

direito de recorrer, os Envelopes n. 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

11.1.13. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas de preços, não 

cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.1.14. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 

11.1.15. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que 

as inabilitaram ou desclassificaram. 

11.1.16. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

11.1.17. Será considerado inabilitado o licitante que: 
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i- Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n. 11.488, de 2007; 

ii – Apresentar os documentos sem conter as informações ou a titularidade: 

a – o nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o endereço 

respectivo; 

b – se a licitante for matriz, todos os documentos da matriz; ou 

c- se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c- serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz; 

d- os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com o CNPJ da matriz ou da filial da licitante. 

e- Incluir a proposta de preços no Envelope n.1. 

11.1.18. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de 

Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

11.1.19. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.1.20. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial (DOU, DETCE/MT, Jornal Eletrônico – AMM, Jornal 

de Circulação e na página da Web da Prefeitura), salvo se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita 

por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata, ou mediante ofício aos 

representantes legais das empresas licitantes. 

 11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 11.2.1. Cópia da Cédula de Identidade dos responsáveis legais da empresa;  

 11.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
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 11.2.3. Sociedades comerciais: Cópia do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 11.2.4. Sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada – LTDA. – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 11.2.5. Sociedades simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

 11.2.6. Empresas mercantis: inscrição no registro público onde opera, com a 

averbação no Registro onde tem a sede ou matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

 11.2.7. Sociedade estrangeira: Decreto de autorização e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 11.2.8. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto, ou, preferencialmente, da 

respectiva consolidação. 

 11.2.9. Procuração por instrumento público, comprovando a delegação de poderes 

expressos para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e proposta, 

quando estas não forem assinadas por diretor (es), além de poderes especiais para 

renunciar a direitos em geral em nome da outorgante, e, em especial, quanto à interposição 

de recursos. 

 11.2.10. No que se refere aos consórcios participantes, estes deverão indicar seus 

representantes por carta de credenciamento, contendo a delegação de poderes, conforme 

item acima mencionado, passada pelos representantes legais das empresas consorciadas. 

11.3. HABILITAÇÃO - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

11.3.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,se houver, 

relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.  

11.3.2.1. Em razão de o objeto do certame referir-se à prestação de serviços deverá 

ser apresentada a prova de inscrição no cadastro de contribuintes distrital/municipal. 
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11.3.3. Certidão de regularidade de débito com as Fazendas:  

a- Federal: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social - INSS, que poderá ser 

retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidões.htm;  

b- Estadual: Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para 

participar de licitações, a qual poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou 

outra equivalente, na forma da lei, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

c- Municipal: Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura 

do respectivo domicílio tributário (ISS);  

d- Certificado do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que poderá 

ser retirada no site: www.caixa.gov.br.  

11.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento a Lei n. 

12.440/2011 art. 29, inciso V, a qual poderá ser retirada no site: www.tst.jus.br.  

11.3.5. Certidão original Negativa de Débito da Dívida Ativa de competência da 

Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário.  

11.3.6. Certidão Negativa de Dívida Ativa de competência da Procuradoria do 

Município do respectivo domicílio tributário. 

11.3.7. Em se tratando de consórcios, todas as empresas participantes do consórcio 

deverão apresentar a comprovação de regularidade fiscal. 

11.3.8. A comprovação de regularidade fiscal da Microempresa-ME e Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição de participação na licitação. 

11.3.9. Para fins de habilitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente enquadrado no regime jurídico diferenciado da LC123 for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para fins de regularização da 

documentação. 

11.3.10. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 17 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

      

NOTA: As datas de validades aceitas nas certidões serão as datas consignadas nos 

documentos, ou na omissão de validade, considera-se 180 (cento e oitenta) dias da data de 

emissão.   

  11.4. HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Extrajudicial da 

empresa, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, acompanhada de certidão 

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da sede da empresa, indicando os cartórios 

distribuidores existentes na região, para o fim especificado, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data de sua apresentação. 

11.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 

relativos ao último exercício social exigível (2013), apresentados na forma da lei (Registro na 

Junta Comercial), que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de três meses da apresentação da proposta, tomando 

como base a variação ocorrida no período, do índice geral de preços – disponibilidade 

interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Várgas – FGV, ou de outro indicador que 

venha a substituir. 

11.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.9.317/1996 – Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “Simples”, e alterações posteriores se 

houver: deverá apresentar fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de 

encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou, ainda, por fotocópia do balanço e das 

demonstrações contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou do domicílio da licitante; 

11.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada – LTDA: fotocópia do Livro Diário, bem como a cópia do Termo de 

abertura e de encerramento, com a numeração do registro/autenticação na JUNTA 

COMERCIAL, reservando-se ao Município o direito de exigir a apresentação do livro diário 

onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 

julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes. Ou, por 

fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente registrados ou 

autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante; 
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11.4.5. Para as Sociedades Anônimas (Lei n.6.404/76) deverão ser apresentadas por 

fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

11.4.6. As empresas recém-constituídas no exercício em curso cujo Balanço 

Patrimonial ainda não seja exigível deverão apresentar fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

licitante; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, termos de 

abertura e de encerramento, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante 

legal da empresa e do contador. 

11.4.7. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar 

cópia da declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último 

balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade. 

11.4.8. O referido balanço patrimonial deverá ser devidamente assinado por 

Contador ou outro profissional equivalente, registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

11.4.9. A boa situação financeira será avaliada pelos índices constantes na fórmula 

abaixo, devendo ser assinada pelo representante da empresa e pelo contador: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

 b) Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 8% (oito) por cento do valor estimado para a contratação; 

 c) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez) por cento do valor estimado da 

contratação; 

 d) Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada; 
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 e) Caso o valor total constante na Declaração de contratos firmados com a iniciativa 

privada e Administração Pública apresente divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, em relação à receita bruta discriminada na DRE – 

Demonstração do Resultado do Exercício, a Comissão Especial de Licitação diligenciará o 

licitante para apresentar as devidas justificativas.  

11.4.10. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço, e caso o memorial não seja apresentado, a Comissão Especial de 

Licitação reserva-se o direito de efetuar cálculos, por meio do contador a ser solicitado como 

equipe de apoio; 

 11.4.11. Caso seja necessária a atualização do balanço patrimonial, do DRE e do 

capital social, deverá ser apresentado juntamente com os documentos em apreço, o 

memorial do cálculo correspondente. 

 11.4.12. Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos pelos 

licitantes, caso contrário o licitante será considerado inabilitado. 

11.4.13. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um), 

detalhado no item acima 11.4.9., deverá comprovar que possui Capital Social mínimo no 

valor de 10% (dez) por cento do valor estimado da contratação, podendo o capital social ser 

atualizado até a data da abertura do certame; 

11.4.14. Declaração dos contratos firmados com a iniciativa privada e Administração 

Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura dos envelopes, estabelecida no 

preâmbulo, ou nas datas prorrogadas, conforme modelo ANEXO deste edital. 

11.4.15. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO.  

 11.4.16. Quando ausente o prazo de validade no corpo da certidão de falência, o 

prazo máximo admitido será de 1 (um) ano, contados da data da sua apresentação, ou de 

acordo com a data da validade informada pelo Órgão Expedidor na própria certidão; 

 11.4.17. Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas tantas certidões de falência quantos forem os cartórios, cada uma emitida por 

um distribuidor. 

 11.5. HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: As empresas licitantes deverão 

comprovar experiência relativa a itens que atendam, cumulativamente, aos critérios de maior 
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relevância e de valor significativo do objeto da licitação, em observância ao artigo 37 inciso 

XXI da Constituição Federativa do Brasil de 1988 – CF/88, e arts. 3º §1º inciso I c/c 30 §1º 

inciso I da Lei n.8.666/93. 

 11.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA, ou Conselho Profissional competente que exija tal 

inscrição, da sede da empresa, que comprove atividade relacionada com o objeto desta 

licitação. 

11.5.2. Para atendimento da qualificação técnica-operacional, a licitante deverá 

fazer comprovação de aptidão para execução das obras, pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações, 

do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do art. 30, II e § 1º da Lei n.8.666/93. 

11.5.3. A comprovação de aptidão a ser feita para atender ao que se refere o item 

11.5.2, será por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, os 

quais para efeito de satisfazer as exigências relativas à qualificação técnica da empresa 

para o objeto desta licitação, a licitante deverá demonstrar: 

11.5.3.1. Através de Atestado de Capacidade Técnica-operacional, em 

nome da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove já ter executado obras com objeto de características 

semelhantes, nas quantidades exigidas pelas parcelas de maior relevância 

técnica e de valor significativo do objeto desta licitação, conforme as 

especificações que se seguem: 

11.5.3.1.1. Apresentar somente atestados ou certidões necessárias e 

suficientes para comprovação do exigido, devendo indicar com grifos 

ou indicação sobre as páginas relativas a essas demonstrações, para 

o fim de apenas facilitar os trabalhos da Comissão de Licitação, 

destacando os itens que comprovem as respectivas exigências. 

11.5.3.1.2. Os atestados deverão conter as seguintes informações 

básicas, no que se refere ao nome do contratado e do contratante, a 

identificação do objeto do contrato, a situação e a natureza da obra e/ou 

serviços executados, bem como os quantitativos. 
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11.5.3.1.3. A relação de máquinas e equipamentos essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação deverá estar acompanhada da declaração 

de que os mesmos estarão disponíveis na data do recebimento da Ordem de 

Serviço. 

11.5.3.1.4. A relação nominal explícita dos profissionais de nível 

superior a serem alocados aos serviços objeto desta licitação, com o número 

de registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) e do 

respectivo título de habilitação, referindo-se, pelo menos, ao engenheiro civil. 

11.5.3.1.5. A licitante deverá apresentar Termo de Compromisso que a 

mesma formalizou com os profissionais de nível superior indicados para os 

fins da comprovação de sua qualificação técnica, que declare que executarão 

os serviços pertinentes a sua especialidade técnica e operacional, pelo qual a 

empresa se compromete em dar fiel cumprimento na execução do objeto 

desta licitação, caso seja vencedora do certame; 

11.5.4. Para o atendimento das comprovações no que se referem às máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento 

do objeto da licitação, a licitante, fará o respectivo atendimento, mediante a apresentação de 

relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 

dispensáveis as comprovações de propriedade e de localização dos mesmos. 

11.5.5. Além das comprovações previstas nas alíneas, (itens 11.5.2, 11.5.3, 11.5.4) a 

licitante deverá comprovar que possui no seu quadro, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro reconhecido pelo CREA, que seja detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, no que se refere às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, conforme descrito abaixo: 

11.5.6. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou de contrato de 

prestação de serviços, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como 

sócio, em conformidade com os itens abaixo elencados 

11.5.7. Declaração contendo pessoal técnico especializado, considerado essencial 

para cumprimento do objeto licitado, de modo a atender a exigência quanto à equipe 

mínima; relação esta que deverá constar o nome e a função de cada pessoa, indicando 
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expressamente o(s) Responsável(is) Técnico(s). A licitante deverá declarar disponibilizar 

para a execução da obra no mínimo os profissionais listados no quadro a seguir: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD 

 
01 

 
Engenheiro Civil Sênior*, Responsável Técnico da Obra, Residente 
(15 anos de Formado) 

 
01 

02 Engenheiro Sanitarista 01 

03 Engenheiro Eletricista 01 

04 Mestre de Obras 01 

*Instituto Brasileiro de Engenharia de Custos – IBEC – Glossário, letra “e”.  

11.5.8. Para os fins da comprovação da capacitação técnico-profissional de que 

tratam os itens 11.5.5. e 11.5.6. do edital, que corresponde ao disposto no inciso I do § 1º 

c/c a previsão legal disposta do §10 do art. 30 da Lei n.8.666/93, a licitante fará declaração 

formal com a indicação do nome, CPF, n. do registro na entidade profissional competente, 

do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços que a licitante se propõe 

a participar neste certame. 

11.5.9. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar 

dos atestados de responsabilidade técnica de que trata a alínea ”e” – item 11.5.6 do edital. 

11.5.10. Declaração formal do responsável técnico, quanto a sua disponibilidade 

para a execução do objeto da licitação.  

11.6. Da Capacitação Técnica Profissional: 

11.6.1. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data da 

licitação, engenheiro(s) detentor(es) de atestado(s), acompanhados da Certidão de 

Acervo Técnico ou certidão(ões) de responsabilidade técnica de execução do(s) 

seguinte(s) serviço(s), expedido pelo CREA, sendo compatíveis ou semelhantes com 

o objeto desta licitação: 

 Para o Engenheiro Civil ou Sanitarista, conforme o caso, dos serviços de:  

1 - Execução de adutora de água pressurizada em F°F° com diâmetro de 600 mm ou 

superior; 
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2 - Execução de estação elevatória de água; 

3 - Execução de ETA - Estação de tratamento de água, em concreto armado; 

4 – Execução de Reservatório em concreto armado; 

(OBS: Os atestados apresentados deverão estar de acordo com o artigo 30 §1º inciso I da 

Lei n.8.666/93).  

11.6.2. A comprovação do vínculo dos profissionais será feita mediante cópia da 

Carteira Profissional de Trabalho – CTPS, e da ficha de registro de empregados-FRE, que 

demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS; 

11.6.3. É admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 

prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação comum. 

11.6.3.1. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

inabilitadas. 

11.6.4. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante a comprovação 

será feita por meio do ato constitutivo da empresa, bem como a certidão do CREA 

competente, devidamente atualizada. 

11.6.5. A licitante deverá anexar declarações individualizadas, por escrito, dos 

profissionais autorizando a inclusão destes na equipe técnica da licitante proponente, e que 

irá participar na execução dos trabalhos, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

11.6.6. Quando a certidão ou o atestado não for emitido pelo contratante principal da 

obra (órgão ou ente público), a licitante deverá apresentar conjuntamente com o atestado: 

1- Declaração do contratante principal de que um dos responsáveis técnicos foi 

responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos, ou; 

2 – Comprovação por meio da carteira profissional de trabalho e ficha de registro de 

empresa – FRE, acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, todos estes com a data relativo ao período de execução do objeto do atestado ou 

certidão, ou; 

3 – Mediante contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à 

época da execução do objeto do atestado ou certidão. 

11.6.7. O MUNICIPIO, por meio da Comissão de Licitação poderá realizar diligências 

para fins de comprovação das documentações apresentadas pelas licitantes.  

11.7. Da Capacitação Técnica – Operacional: 
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11.7.1. A licitante deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por 

pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, certificados pelo CREA ou Conselho 

Profissional Competente, que comprovem que a PROPONENTE executou serviços, a 

qualquer tempo, com as seguintes características e quantidades: 

1 - Execução de adutora de água pressurizada ou linha pressurizada de esgoto com 

extensão mínima de 2.765,70 m em F°F°, diâmetro 600 mm ou superior; 

2 - Execução de estação elevatória de água, com de vazão mínima de 120 l/s; 

3 – Execução de ETA - Estação de tratamento de água, em concreto armado de 

vazão mínima de 120 l/s; 

4 – Execução de Reservatório em concreto armado com capacidade mínima de 

1.500,00 m3. 

Nota 1. As quantidades acima estão em percentual inferior ou igual a 50%, ou seja, 30% de 

cada item descrito na planilha anexa deste Edital, segundo as Orientações do TCU, em face 

ao Acórdão 2656/2007 item 9.2.3.8).  

Nota 2. Os itens acima foram selecionados por serem os de maior relevância e de maior 

valor. O orçamento elaborado pela projetista foi apresentado em etapas, foi feita uma 

classificação para obtenção dos itens de valor significativo. E os critérios adotados atendem 

ainda a portaria 108/08 do DNIT que define os critérios para escolha dos itens de maior 

relevância e de maior valor. Essa portaria foi escolhida pela Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande por não ter um critério próprio instituído e por se tratar de um órgão do Governo 

Federal com grande experiência na área de engenharia. 

11.7.2. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da capacidade 

técnica operacional dos itens abaixo mencionados, a ser apresentados da seguinte forma: 

V 1 atestado para execução de estação elevatória de água, com vazão mínima de 120 

l/s; 

V 1 atestado para execução de ETA – Estação de Tratamento de Água, em concreto 

armado de vazão mínima de 120 l/s; 

V 1 ou mais atestados de execução de adutora de água pressurizada ou linha 

pressurizada de esgoto  com extensão mínima de 2.765,70 m em FºFº diâmetro 600 

mm ou superior. 

Nota: A somatória de atestados foi admitida somente para o item: Execução de adutora de 

água pressurizada, com extensão mínima de 2.765,70 m em FºFº diâmetro 600 mm ou 
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superior, pois se trata de um serviço onde o grau de dificuldade é em relação ao diâmetro e 

não à extensão, ou seja, a complexidade para executar um trecho médio é relativamente a 

mesma para executar um trecho maior, considerando as mesmas características do trecho 

inicial até o final, que é o caso desse objeto. 

11.7.3.O MUNICIPIO, por meio da Comissão de Licitação poderá realizar diligências 

para fins de comprovação das documentações apresentadas pelas licitantes.  

11.7.4. Quando a certidão ou o atestado não for emitido pelo contratante principal da 

obra (órgão ou ente público), a licitante deverá apresentar conjuntamente com o atestado: 

1- Declaração do contratante principal confirmando que a licitante participou da 

execução do serviço objeto do contrato; 

2 – Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome 

da licitante na condição de subcontratada para o qual foi emitido o atestado ora 

apresentado; 

3 – Mediante contrato firmado, à época, entre o contratante principal e a licitante-

subcontratada, devidamente certificado pelo CREA. 

11.7.5. Nos atestados de obras/serviços executados em consórcio serão 

considerados, para comprovação dos quantitativos da capacidade técnica operacional, os 

serviços executados pela licitante que estejam discriminados separadamente no atestado 

técnico, para cada participante do consórcio; 

11.7.6. Caso os quantitativos dos serviços não estejam discriminados na certidão ou 

atestado, serão considerados os quantitativos comprovados pelos atestados na proporção 

da participação da licitante na composição do consórcio. 

11.7.7. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, 

deverá a licitante juntar a certidão/atestado, uma cópia do instrumento de constituição do 

consórcio. 

12. OUTROS DOCUMENTOS: 

12.1 Declaração expressa do diretor ou pessoa legalmente habilitada (procuração por 

instrumento público), comprovando a delegação de poderes para fazê-la em nome da 

empresa afirmando: 

a) não ter recebido desta Prefeitura Municipal ou de qualquer outra entidade da 

Administração no âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 

Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para 
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licitar e/ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, regido pela 

Lei n.8.666/93 e alterações. 

b) inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º 

da Lei n. 8.666/93; 

c) que recebeu todos os documentos, que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, como também está ciente das condições da licitação, obteve os 

documentos necessários à formulação da proposta e que assume a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

d) que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria de 

Viação, Obras e Urbanismo. 

e) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 combinado com o art. 27 da Lei n. 8.666/93, 

alterado pela Lei n. 9.854 de 27/10/99; 

f) que respeitará a convenção coletiva do trabalho; 

g) inexistência em seus quadros empregados, servidores púbicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão, ou de qualquer outra; 

h) que executará as obras de acordo com o projeto e especificações fornecidas pelo 

MUNICÍPIO, normas técnicas da ABNT e demais normas complementares, para 

assegurar a qualidade, como também observar a legislação ambiental aplicável com 

vistas à prevenção e à mitigação dos impactos ambientais da obra. 

i) que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, 

que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e 

serviços, objeto(s) desta licitação; 

j) as empresas estrangeiras deverão fornecer a documentação equivalente, expedida 

no País onde o Licitante esteja legalmente estabelecido, que seja satisfatória para a 

Comissão Especial de Licitação e que comprovem a sua habilitação, a fim de 

demonstrar a elegibilidade para a adjudicação do Contrato. 

k) Atestado de visita. 
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Observação: As licitantes estão sujeitas às sanções penais, caso pratique crime de falsidade 

documental previsto no Código Penal, neste certame licitatório, cabendo à Comissão a 

adoção de medidas necessárias à apuração e responsabilização. 

13. DO CONSÓRCIO: 

13.1 Os consorciados além das documentações exigidas deverão apresentar o 

compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, indicando a empresa Líder, 

bem como a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado 

pelos atos praticados por qualquer um deles, tanto na fase externa do procedimento 

licitatório como também na fase contratual. 

13.2. Para fins de habilitação jurídica e de regularidade fiscal cada consorciado deverá 

apresentar os documentos exigidos nos itens 11.2 e 11.3. 

13.3. Quanto à qualificação técnica, cada empresa integrante do consórcio deverá 

apresentar a Certidão de Registro da Pessoa Jurídica do CREA. 

13.4. No que se refere às qualificações técnica profissional e operacional exigidas é 

admitido o somatório de acervos de cada empresa consorciada para atendimento deste 

certame. 

13.5. A qualificação econômico-financeira, cada consorciada deverá apresentar suas 

respectivas demonstrações financeiras, bem como cada consorciada deverá possuir índices 

contábeis mínimos indicados no edital. 

13.6. Da mesma forma, cada consorciada deverá apresentar a Certidão de Falência e 

Recuperação Judicial. 

13.7. A declaração constante do item 12 do edital deverá ser assinada pelo responsável 

legal da empresa líder, em nome do consórcio.  

13.8. A declaração do item 14.2, alínea “e”, deverá ser apresentada por todas as empresas 

as quais compõem o consórcio. 

13.9. Quanto ao prazo de duração do consórcio de empresas este deverá coincidir, no 

mínimo, com o prazo de conclusão do objeto desta licitação, até a sua aceitação definitiva. 

13.10.  Em havendo a modificação ou alterações posteriores na composição do consórcio, 

tal situação deverá ser submetida à anuência e aprovação do MUNICÍPIO, objetivando a 

manutenção das condições habilitatórias do consórcio originário. 
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13.11. As empresas consorciandas deverão apresentar compromisso de que não se 

constituem, nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica, e de que o 

consórcio não adotará razão própria diferentemente das integrantes. 

13.12. Caso o consórcio venha a se sagrar vencedor deste certame, no ato da assinatura do 

contrato, os consorciados vencedores deverão apresentar o instrumento de constituição do 

consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas, para 

autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e registrado no órgão oficial competente. Além 

disso, o instrumento deverá observar as cláusulas deste edital, especialmente as constantes 

deste item.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO DA OBRA E CESSÃO: 

14.1. É vedada a subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de 

itens para os quais foi exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica 

operacional para fins de comprovação de execução de serviços com características 

semelhantes. 

14.2. A critério do MUNICÍPIO poderá a Contratada, sob o regime de responsabilidade 

solidária, subcontratar parte da obra ou serviço até o limite de 20% (vinte) por cento do valor 

global do contrato. 

14.3. Somente será permitida a subcontratação de serviços, e não de mão de obra isolada. 

14.4. A Contratada, ao solicitar a subcontratação deverá demonstrar e documentar que esta 

abrangerá, tão somente, etapas dos serviços, e que a subcontratação reforçará a 

capacidade técnica da contratada, que executará o principal do objeto por seus próprios 

meios, assumindo a responsabilidade integral pela qualidade dos serviços contratados. 

14.5. A empresa contratada deverá informar a subcontratação, previamente e por escrito à 

fiscalização do Contratante, e deverá apresentar as documentações a seguir relacionadas: 

14.5.1. Relação das obras/serviços a serem subcontratadas; 

14.5.2. Comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional qualificado, 

nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subcontratadas. 

14.5.3. Comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

subcontratada; 

14.5.4. Declaração de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados 

da subcontratada não ocupam cargos comissionados da Prefeitura de Várzea Grande.  
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14.6. É vedada à licitante vencedora, durante a execução do contrato, subcontratar 

empresas as quais participaram desta licitação e que foram consideradas inabilitadas ou 

desclassificadas as propostas neste certame. 

14.7. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada, mediante 

contrato firmado entre a empresa contratada e o seu Subcontratado, a apresentação de 

todos os documentos exigidos, com a ciência formal da fiscalização do Município. 

14.8. Deverá constar no contrato, a ser firmado entre a Contratada e a(s) Subcontratada(s): 

a) Que a empresa contratada é a única responsável por todas as obras executadas 

pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 

eventos que envolvam o objeto desta Licitação; 

b) Cláusula especificando as parcelas das obras/serviços subcontratados 

discriminando suas quantidades e cronograma; 

c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão, pela fiscalização 

do Município ora contratante, de atestado técnico em documento único, 

contemplando as parcelas das obras efetivamente executadas pelas empresas. 

14.9. O contrato a ser firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à 

fiscalização do Contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir 

em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

14.10. É causa de rescisão contratual e aplicação de penalidades, a subcontratação sem a 

ciência escrita do Contratante. 

14.11. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e 

Trabalhistas - EST e Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente 

Edital e normas técnicas. 

14.12. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas 

para a empresa contratada constantes deste edital e seus anexos. 

14.13. Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na 

execução das obras subcontratadas, o MUNICÍPIO poderá desautorizar a subcontratação. 

14.14. O Contratante se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, solicitar que 

a contratada forneça a lista de pessoal técnico e auxiliar da empresa, bem como de suas 

subcontratadas, para fins de comprovação de suficiência por ele realizada e de determinar a 

substituição de membros da equipe que não esteja apresentando a qualificação e o 

rendimento desejado. 
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14.15. O Contratante se exime de quaisquer responsabilidades relativas à subcontratação, 

referentes a eventuais ações trabalhistas, decorrentes da subcontratação, inclusive caberá à 

Contratada assumir tal encargo. 

14.16. A Contratada se compromete substituir a subcontratada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual 

originalmente contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

14.17. A Contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade de todos os serviços subcontratados para execução da obra. 

14.18. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação 

cientificada. 

15. DA PROPOSTA DE PREÇOS.  

15.1. As licitantes deverão observar o disposto na Lei n.12.919/2013 e no Decreto 

n.7.983/2013, como também o que dispõe os artigos 44 §3º e 48 inciso II da Lei n.8.666/93, 

para fins de elaboração da proposta de preço. 

15.2. A Proposta de Preço deverá ser apresentada rubricada e a última folha assinada e 

datada pelo representante legal da licitante ou por pessoa legalmente habilitada (procuração 

por instrumento público), devidamente autorizado, em envelope lacrado, identificado 

ENVELOPE N.2, em 03 (três) vias impressas de igual teor e para o mesmo efeito, numerada 

sequencialmente, produzida em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 

entrelinhas, impressas por processo eletrônico ou datilografada, acompanhadas de uma 

cópia em meio eletrônico (CD), contendo os elementos a seguir relacionados: 

15.2.1. Índice;  

15.2.2. Carta Proposta (Anexa), assinada pelo seu diretor ou por pessoa legalmente 

habilitada (procuração por instrumento público), em papel timbrado, contendo a 

identificação do número e da modalidade licitatória, a razão social, o CNPJ, e o endereço 

da proponente, especificando: 

a. Número da licitação, dia e hora de sua realização e identificação do objeto; 

b. Valor global para o serviço, em reais e em algarismo arábico e por extenso, 

esclarecendo que se refere ao mês orçamento preestabelecido no edital; 

c. Prazo de validade da proposta: 90  (noventa) dias da data da abertura da licitação. 
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d. Prazo de execução dos serviços: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir 

da expedição da Ordem de Serviço. 

14.2.3. Planilha de Orçamento que deverá detalhar os preços unitários e o valor global, 

preenchendo os campos destinados aos preços unitários propostos em REAIS, em 

algarismo, calculados os preços parciais e totais. O licitante deverá propor um único preço 

para cada tipo de tarefa ou serviço e caso contrário a Comissão de Licitação por meio da 

equipe técnica de engenharia recalculará a Proposta, adotando sempre o menor preço 

apurado. Nenhum preço das planilhas poderá ser superior aos propostos pela Secretaria de 

Viação, Obras e Urbanismo/VG, de acordo com a tabela SINAPI e demais composições. 

14.2.4. A planilha de orçamento, também deverá ser apresentada em meio digital (CD ou 

DVD), na forma planilha eletrônica protegida, que permita somente a cópia dos dados 

inseridos. Não será admitida em formato PDF, sob pena de desclassificação. 

14.2.5. A licitante deverá indicar os preços unitários e o total por item e subitem, 

conforme definido pelas planilhas anexas, não podendo os preços unitários serem maiores 

do que os valores da coluna da mediana da Tabela SINAPI, acrescidos do BDI, como 

também às composições de preços por cotações, segundo as orientações do TCU, com 

referência ao artigo 3º, 13 do Decreto n 7.983/2013. Caso contrário, a Comissão de Técnica 

de Engenharia, Membros da Comissão Especial de Licitação recalculará a proposta, 

adotando-se o menor preço apresentado. 

14.2.6. A planilha de preços unitários é o quadro de quantidades de serviços constantes 

do projeto e tem a finalidade de fornecer elementos básicos para o cálculo da planilha de 

preços global (custos unitários da planilha de formação de preço).  

14.2.7. Na composição de custos unitários as licitantes deverão apresentar 

discriminadamente as parcelas referentes à mão de obra, materiais, equipamentos e 

serviços. 

14.2.8. Os materiais para execução dos serviços deverão ser cotados separadamente 

pelo licitante e sobre a aquisição dos mesmos poderá incidir o BDI de 12%, em 

conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União, no Acórdão 2.622/2013 

– Plenário. 

14.2.9. A licitante deverá apresentar a composição da taxa de encargos sociais utilizado 

em seu orçamento; 

14.2.10. As licitantes apresentarão o demonstrativo de composição analítica do BDI e de 

todos os serviços adotados nas propostas, detalhando, ainda, o percentual de serviços, 
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equipamentos, materiais e curvas ABC de insumos e serviços, inclusive com relação às 

parcelas que o compõe a alíquota do ISS aplicável.  

14.2.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 

todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização 

dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os 

impostos, as taxas, as despesas indiretas, indicando como limite dos preços a mediana 

constante do SINAPI.  

14.2.12. Não serão assinados contratos com os custos unitários superiores aos 

constantes do orçamento base (TCU - AC n.1.977/2013-Plenário), e demais legislação 

aplicável. 

14.2.13. Na hipótese da empresa ganhadora apresentar em sua proposta algum item 

superior, a licitante vencedora será convocada para apresentação de readequação da 

planilha de composição de custos unitários, no prazo de 5 (cinco) dias corridos. 

14.2.14. O valor global não poderá ser superior ao valor global estimado pela Secretaria 

de Viação Obras e Urbanismo – VG, quando o prazo de execução do serviço ou da obra for 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos; 

14.2.15. Todos os impostos, taxas e encargos inclusive trabalhistas e previdenciário 

incidente sobre os serviços propostos pela licitante, deverão estar incluídos no preço total da 

proposta. 

14.2.16. Quadro Resumo dos Encargos Sociais e Trabalhistas, adotados pelo 

Concorrente; 

14.2.17. Deverá ser apresentada planilha dos encargos sociais incidentes sobre a mão 

de obra, de forma discriminada, respeitando-se os limites legais dos percentuais de 

incidência dos encargos;  

14.2.18. Não serão admitidas as incidências de IRPJ e CSSL na composição do LDI – 

antigo BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de 

natureza direta e personalística, que onera pessoalmente o contratado, não devendo ser 

repassado ao Contratante. 

14.2.19. Os percentuais de incidência de ISS a serem aplicados na composição das 

despesas fiscais do orçamento serão os adotados por esta municipalidade, ora contratante, 

de 2% (DOIS) por cento (Lei Municipal n.3.792/2012, publicada em 26-07-2012).   
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14.2.20. A licitante deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de 

execução das obras e serviços, objeto desta licitação, observadas as condições constantes 

no memorial descritivo, com periodicidade mensal;  

14.2.21. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

14.2.22. A licitante que tiver oferecido o menor preço terá as planilhas de composição de 

preços, cujos valores se situem dentro da curva ABC (80%) conferidas pela Comissão 

Especial – Equipe técnica de engenharia, e as que apresentarem erros ou discrepâncias de 

quantitativos ou consumos de insumos, serão corrigidas nos termos do item DO EXAME DE 

PROPOSTA. 

14.2.23. Considera-se que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes 

para assegurar a justa remuneração de todas as etapas de serviços, equipamentos e 

materiais. Portanto, considera-se que a não indicação no conjunto de composições de 

custos unitários de qualquer insumo ou componente para execução deste objeto, significa 

tacitamente que o seu custo está diluído pelos demais itens dos custos apresentados, 

portanto, não ensejarão quaisquer alterações contratuais sob esta alegação. 

14.2.24. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem, contudo, 

ocorrer a convocação para contratação, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 

assumidos nas referidas propostas. 

15. DO EXAME DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

15.1. As propostas de preços dos concorrentes HABILITADOS serão abertas em sessão 

pública, rubricadas pelos licitantes e pela Comissão, em horário e data previamente 

informados aos licitantes por meio de publicação na Imprensa Oficial ou a comunicação 

direta aos licitantes. A cópia da publicação ou o contra-recibo fará parte do processo 

licitatório. A conferência das propostas obedecerá ao disposto no item 18 e o item de exame 

da proposta de preços a diante detalhado. 

15.2. Os critérios de ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

 15.2.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) apresentarem valores unitários e/ou global, superiores ao limite estabelecido, tendo 

como limite o orçamento estimado pela Administração; 

 b) apresentarem preço global manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
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que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto contratado. 

 c) que não atendam às exigências do edital. 

 15.2.2. Consideram-se manifestamente inexeqüível, no caso de licitação de menor preço 

para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% do 

menor dos seguintes valores: 

 a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% por cento do valor 

orçado pela Administração, ou 

 b) valor orçado pela Administração. 

 15.2.3. A Comissão poderá promover diligência junto às licitantes as quais tiverem suas 

propostas enquadradas no item 19.2.2, para fins de verificação da exeqüibilidade dos preços 

apresentados. 

 15.2.4. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do edital serão 

verificadas quanto aos seguintes erros, os quais poderão ser corrigidos pela Comissão, na 

forma a seguir indicada: 

 15.2.5. Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o 

valor por extenso; 

a) Erros de transcrição das quantidades do projeto para as planilhas de preços unitários 

ou composição de preços unitários: o produto será corrigido, mantendo-se o preço 

unitário do insumo e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade corrigindo-se o produto; 

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a 

soma. 

 15.2.6. Até o término do contrato, uma vez constatada incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a 

correção que resultar no menor valor. 

 15.2.7. O valor total da proposta será ajustado pelo MUNICÍPIO em conformidade aos 

procedimentos acima indicados para correção de erros. O valor resultante constituirá no 

valor contratual. Caso a licitante não aceitar as correções procedidas na proposta de preços, 

sua proposta será desclassificada, o que equivalerá em desistência do certame, além de 

aplicação de punição idêntica as aplicadas em empresas que não comparecem para 

assinarem os contratos, em observância à Lei n.8.666/93, atualizada. 
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15.2.8. Com exceção das alterações feitas pelo MUNICÍPIO, por meio da Comissão, 

necessárias para corrigir erros cometidos pelas licitantes, não serão aceitas as propostas 

contendo borrões, emendas ou rasuras. 

15.2.9. As propostas de preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por 

ordem crescentes de valores corrigidos. 

15.2.10. Atendidas as condições acima, será considerada vencedora a proposta que resulte 

o menor preço global para o serviço. 

15.2.11. Em havendo o empate entre proposta apresentada por microempresas e empresas 

de pequeno porte e demais empresas, aqui entendido o empate como as situações em que 

as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até dez por cento superiores ao menor preço – será assegurada a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

15.2.12. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a)  Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, proposta de preços 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

o objeto em seu favor; 

b)  Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 

base na alínea “a”, serão convocadas as empresas remanescentes que porventura 

se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito, e; 

c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta. 

15.2.13. Caso ocorra o empate entre duas ou mais licitantes não enquadradas nos itens 

anteriores, a decisão será feita por sorteio, que será realizado da seguinte maneira: 

a)  Serão dispostos na urna 1 tantas cédulas quantas forem as empresas empatadas, 

cada qual com a indicação do nome da licitante em disputa; 

b)  Serão dispostos na urna 2 uma cédula com a palavra vencedor e tantas outras em 

branco quantas forem as empresas empatadas; 
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c) A Presidente da Comissão procederá ao sorteio, retirando da urna 1 o nome da 

empresa e da urna 2 uma cédula, que indicará ser aquela empresa vencedora ou 

não; 

d)  Caso não seja, na primeira extração, conhecida a vencedora, a Presidente da 

Comissão retirará outra cédula da urna 1, seguida de outra da urna 2, assim 

sucessivamente, até que se conheça a vencedora. 

15.2.14. Após a abertura dos envelopes de documentações e das propostas de preços, não 

serão fornecidos aos licitantes ou quaisquer outras pessoas não oficialmente relacionadas 

ao processo licitatório, quaisquer informações referentes à análise, esclarecimento, 

avaliação e comparação das propostas, antes do aviso oficial de resultado, obedecida as 

fases distintas da licitação. 

15.2.15. É facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

15.2.16. Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar qualquer 

documento exigido neste edital e seus anexos, ou, ainda, apresentá-lo com irregularidade à 

luz do edital. 

16. NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO E RECURSO: 

16.1. Os resultados de cada fase da licitação e os valores das propostas vencedoras serão 

publicados no Diário Oficial da União - DOU, no Jornal Eletrônico dos Municípios do Estado 

de Mato Grosso – AMM, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MT., e no sítio institucional do 

Município, ou se presentes todos os representantes das licitantes no ato em que foi adotada 

a decisão, comunicado diretamente aos interessados e lavrado em ata. Estas publicações 

constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e propostas. 

16.2. Em qualquer fase desta licitação, sendo elas habilitação e julgamento das propostas, 

caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do ato ou 

lavratura da ata, quando presentes todos os prepostos dos licitantes, ao ato em que foi 

adotada a decisão. 

16.3. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Grande, por intermédio da 

Comissão Especial de Licitação do PAC, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, devidamente informados, 
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para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do processo. 

16.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.5. Os recursos referentes aos atos de habilitação e de julgamento das propostas terão 

efeitos suspensivos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente razões 

de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

16.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 

subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela 

empresa. 

16.7. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento. 

16.8. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO: 

17.1. A Comissão após concluída a avaliação de proposta, em sessão pública proclamará o 

resultado da licitação, consignando em ata a empresa vencedora e as demais, na qual 

deverão serem justificadas as classificações e desclassificações. 

17.2. Não ocorrendo a hipótese do item anterior, a Comissão elaborará relatório no qual fará 

a classificação dos licitantes e declarará a licitante vencedora, justificando, as razões das 

demais desclassificações. 

17.3. O resultado será divulgado no Diário Oficial da União, no Jornal Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM, Diário Eletrônico do TCE/MT., e no sítio 

institucional do Município, abrindo-se o prazo para interposição de recurso. 

17.4. Uma vez decorrido o prazo recursal, ou apreciados e decididos eventuais recursos, a 

Comissão elaborará o Relatório que será submetido à autoridade superior, para 

homologação e adjudicação do objeto da licitação, podendo, a referida autoridade converter 

o julgamento em diligência, a fim de que sejam supridas as omissões ou esclarecidos os 

aspectos relacionados ao resultado da licitação. 

17.5. A decisão de adjudicação e homologação será publicada no Diário Oficial da União, no 

Jornal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM, DOETCE/MT, e no sítio 

institucional do Município. 

17.6. A empresa adjudicatária que deixar de assinar o contrato no prazo fixado, por qualquer 

motivo, o MUNICÍPIO, sem prejuízo às sanções administrativas poderá convocar as 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

17.7. A empresa vencedora que se recusar em assinar o contrato estará sujeita às 

penalidades: 

 a) suspensão temporária, de acordo com o artigo 87 da Lei n.8.666/93; 

 b) multa equivalente de até 20% por cento, do valor da adjudicação; 

 c) ressarcimento ao MUNICÍPIO do valor correspondente à diferença entre o preço da 

adjudicação recusada e o valor da contratação que vier a ser feita para execução do objeto. 

17.8. A autoridade competente poderá, mediante decisão fundamentada, REVOGAR a 

licitação para atender razões de interesse público ou de conveniência administrativa, 

decorrente de fato superveniente, devendo, ainda, ANULÁ-LA, de ofício, quando constatada 

irregularidade insanável ou ilegalidade em seu processamento, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

17.9. Poderá ainda a autoridade competente REVOGAR a adjudicação, caso tome 

conhecimento de fato anterior ou posterior à abertura da licitação que demonstre má-fé, ou 

comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica ou financeira da empresa 

declarada vencedora, disso não resultado a mesma o direito a quaisquer ressarcimentos ou 

indenização, ressalvado o contraditório e a ampla defesa. 

17.10. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 

17.11. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

17.12. Em caso de revogação, os licitantes terão direito à devolução da Documentação e 

respectiva Proposta, mediante requerimento ao Senhor Prefeito Municipal de Várzea 

Grande. 

18. PRAZOS: 

18.1. Para assinatura do Contrato: 

18.1.1. O licitante vencedor deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande, na Coordenadoria de Contrato e Convênios para prestar a Caução de 

Garantia de Execução, assinar o contrato e retirar o respectivo Instrumento dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela Superintendência de 
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Contratos, podendo ser prorrogado por uma vez e por igual período, quando solicitado 

pela empresa durante o seu transcurso e desde que, ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração. (art.64 §1º da Lei n.8.666/93) 

18.1.1.2. A Superintendência de Contratos e Convênios deverá promover, no prazo 

legal, a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, no Jornal 

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM e no sítio institucional do 

Município. 

18.1.1.3. Após a assinatura do Contrato no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá entregar à fiscalização na Secretaria de Viação, Obras e 

Urbanismo do Município de Várzea Grande, assim como a ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica do responsável Técnico pela obra ou serviço de engenharia 

(Lei n.5.194/66). 

18.1.1.4. Após a assinatura do Contrato no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá entregar à fiscalização, na Secretaria de Viação, Obras e 

Urbanismo do Município de Várzea Grande, a relação de funcionários com o nome e a 

carteira de identidade e o número da CTPS. 

18.1.1.5. Os engenheiros fiscais do MUNICÍPIO deverão realizar a ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica da supervisão e fiscalização da obra, a qual deverá ser 

juntada uma cópia no contrato. 

18.2. Para Início: 

 18.2.1. O prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir do dia da 

expedição da Ordem de Início dos Serviços. 

 18.2.2. A empresa contratada deve apresentar a anotação da Responsabilidade 

Técnica (ART), junto a Secretaria de Viação Obras e Urbanismo – VG, aos fiscais do 

contrato, bem como solicitar uma cópia da ART deverá ser juntada no Contrato. 

18.3. Ordem de Serviço: 

 18.3.1. Deverá ser expedida pela Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG, por 

meio de seus fiscais designados, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados 

da publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial. 

18.4. Para de execução dos Serviços: 

 18.4.1. O objeto contratado deverá estar executado e concluído dentro do prazo de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da expedição da 

Ordem de Serviço. 
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18.5. Prorrogação: 

 18.5.1. O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado por até 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, em caráter excepcional, devidamente justificado e autorizado pela 

Fiscalização do Contrato e pela Autoridade Superior competente, na forma prevista no 

parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.8.666/93. 

18.6. Prazo de Vigência: 

18.6.1. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

18.6.2. Só se inicia e vencem os prazos previstos neste instrumento nos dias de 

expediente no MUNICÍPIO. 

18.6.3. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, de entrega dos serviços, de 

observação e de recebimentos provisório e definitivo. 

18.6.4. O prazo de vigência é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da 

data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do extrato do contrato para que haja 

tempo razoável às partes com vistas à realização dos atos conclusivos da execução 

contratual. 

18.7. Para Recebimento dos Serviços: 

 18.7.1. O recebimento dos serviços, após sua conclusão, obedecerá ao disposto no 

artigo 73 e 74 da Lei n 8.666/93, atualizada. 

  

 18.7.2. Entregue o objeto, o seu recebimento será: 

 a) provisoriamente, pelos fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado que concluiu a execução da obra; 

 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando que a empresa contratada deve reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

 c) o prazo a que se refere o item “b” não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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18.7.3. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de 

defeitos de execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia mínima de 

05(cinco) anos contados a partir da data de emissão do termo de recebimento definitivo da 

obra, conforme estabelece o artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

19. DO CONTRATO: 

19.1. Do Contrato regulado na forma do artigo 54 da Lei n.8.666/93, atualizada, e pelas 

disposições deste Edital, decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes 

relativas aos serviços ou obra objeto desta licitação. 

19.2. Garantia do Contrato:  

19.2.1. A Garantia de Execução dos serviços poderá ser prestada numa das seguintes 

modalidades: em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária e seguro garantia, 

conforme item correspondente a 5% (cinco) por cento do valor do contrato. 

19.2.2. A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, 

de forma a totalizar sempre 5% por cento do valor vigente do contrato (preços iniciais 

mais aditamentos e reajustamentos), se houver. 

19.2.3. A garantia do contrato e seus reforços poderão ser realizados em uma das 

seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro, ou título da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) carta de fiança bancária;  

19.2.4. No caso da fiança bancária, esta deverá ser escolhida a critério da licitante, 

fornecida por instituição bancária localizada no Brasil, pelo prazo de duração do 

contrato, devendo a contratada providenciar a sua prorrogação, por toda a duração do 

contrato, independente de notificação pelo MUNICÍPIO, sob pena de rescisão 

contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato for inferior ao prazo 

acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual. Durante o 

período em que o contrato se encontrar paralisado ou suspenso não poderá ser 

exigida a prorrogação da fiança bancária. 

19.2.5. No caso da licitante optar pelo seguro garantia, este será feito mediante a 

entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em 

nome do MUNICÍPIO, cobrindo o risco de quebra de contrato, pelo prazo de duração 

deste, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
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contrato, independentemente de notificação do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão 

contratual. A apólice do seguro-garantia deve ser apresentada na modalidade “garantia 

de obrigações contratuais do executor, do fornecedor e do prestador de serviços – 

Setor Público”; 

19.2.6. No caso de título da dívida pública, este deverá estar acompanhado de laudo 

de avaliação da Secretaria de Tesouro Nacional, no qual informará sobre a 

exequibilidade, o valor, e o prazo de resgate, a taxa de atualização, como também as 

condições de resgate. 

19.2.7. No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a 

Superintendência de Contratos e Convênios, conjuntamente com a Secretaria de 

Finanças do Município para obtenção de instruções de como efetuar o recolhimento da 

garantia. Quando em dinheiro, será atualizado monetariamente. 

19.2.8. Mediante requerimento, a garantia prestada pela contratada será restituída ou 

liberada após o recebimento definitivo dos serviços. 

19.2.9. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, na forma do artigo 70 da Lei n.8.666/93. A contratada é também 

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de suas 

subcontratadas resultantes da execução do contrato, cabendo-lhe a fiscalização do 

cumprimento das obrigações mencionadas. 

19.2.10. No caso de consórcio, a empresa líder fica obrigada a oferecer a garantia do 

contrato, nos termos do artigo 33 §1º da Lei n.8.666/93. 

20. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS, FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

20.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de 

cada período mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia, 

a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do 

mês em curso, e a última medição, após a conclusão do serviço ou da obra, independente 

do período mensal. 

20.2. As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços 

executados, as quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela 

fiscalização. 

20.3. Entre duas medições não poderá, decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a 

primeira medição e a última medição (Medição Final). 
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20.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços ou da obra será 

elaborada por Comissão de Engenheiros designados pela Secretaria de Viação Obras e 

Urbanismo - VG. 

20.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado 

deverão ser encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - 

VG.  

20.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme o caso deverá constar 

a alíquota do ISS adotada pelo MUNICÍPIO. 

20.7. ADMINISTRAÇÃO LOCAL – A administração local será paga proporcional às medições 

mensais até o limite do valor licitado, e não incidirá sobre os aditamentos e reajustes 

previstos em Lei.  

21. FORMA DE PAGAMENTO:  

21.1. O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de medições 

mensais com base no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro 

apresentado pela contratada. 

21.2. Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição 

dos serviços. Atestada a conformidade destes pela fiscalização, o contratado deverá 

apresentar a Nota Fiscal emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

21.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data 

final da emissão do aceite da nota fiscal pela fiscalização. 

21.4. Se o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30º 

(trigésimo) dia de sua realização, por motivo não imputável à Contratada incidirá sobre o 

valor da mesma atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

21.5. O pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de 

regularidade fiscal, bem como dos seguintes documentos: 

a) Matrícula/Cadastro específico da obra de construção civil no INSS; 

b) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, 

correspondente ao mês da última competência vencida;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 

estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
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d) O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a 

comprovação da apresentação do seguro contra riscos de engenharia, com validade para 

todo o período de execução da obra, como também a apresentação do comprovante de 

prestação da garantia de execução do contrato de 5%. 

21.6. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar 

consignadas na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

21.7. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do 

serviço ou obra e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer 

que sejam. 

21.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 

contratada, esta será formalmente comunicada pela fiscalização de sua situação, para que 

apresente justificativa e a comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a 

empresa regularizou a pendência, ficará sujeita ao enquadramento nos motivos do artigo 78 

da Lei n.8.666/93. 

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA: 

22.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 

alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei 

10.192 de 14/02/01, de acordo com os índices de Obras de Construção Civil – INCC, 

Coluna 6, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade mínima 

legal, mediante a seguinte fórmula: 

                      R  = V (I - Io)  Onde: 

                                      Io 

R = Valor da parcela de Reajustamento procurado. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços ou obra a ser reajustado. 

Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao 

contrato. 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do 

adimplemento da obrigação. 

22.2. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data-base da proposta, o 

reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices 

do 1º mês de cada período subsequente de 12 meses. 

22.3. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes. 
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22.4. Os valores a serem pagos à Contratada, caso ocorra o atraso na data prevista nos 

itens 24.2 e 26.3. deverão ser atualizados financeiramente, desde que a contratada não 

tenha dado causa ao atraso, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança, conforme disposto no artigo 1º F, da Lei n.9.494, de 10-09-1997, 

com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.11.960, de 29-06-2009, após decorridos 30 dias 

da data da emissão do aceite da nota fiscal. 

22.5. Quanto ao cronograma de desembolso, o MUNICÍPIO observará para que o 

cronograma máximo por período esteja em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros do orçamento geral do município e PPA. Nos exercícios seguintes, as despesas 

correrão à conta dos créditos próprios consignados no orçamento geral do Município. 

23. DAS SANÇÕES: 

23.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por 

ela executada. 

23.2. Durante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem 

em prejuízo ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do 

contrato, sendo que, tal medida não exclui à contratada as sanções previstas de 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

23.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a 

justificativa aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei 

n.8.666/93 acarretará a aplicação das seguintes sanções administrativas:  

 23.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares 

dos engenheiros fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de 

descumprimento, doloso ou culposo do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de 

inexecução parcial do contrato; 

 23.3.2. MULTA, nos seguintes valores: 

a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da 

parcela da obra ou serviço em atraso, em até 30 (trinta) dias; 

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do serviço em atraso por 

período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

c) de 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de 

subcontratação não autorizada pelo MUNICÍPIO; 
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d) de 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

e) de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por 

infração a qualquer das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, 

ou na legislação que disciplina a contratação, exceto quando for objeto das sanções 

previstas nos itens seguintes. 

 23.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com 

outrem, ceder ou transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, 

cisão ou incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, formalizada por meio de termo de aditamento ao contrato; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante 

que se abstém ou desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

 23.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos seguintes casos: 

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações 

contratuais, inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário público. 

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

 23.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a 

possibilidade de responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

 23.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 

 23.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do 

crédito existente no MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como 

contratado exclusivamente a mesma CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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 23.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas 

ou afastadas, por ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário de Viação, 

Obras e Urbanismo. 

 23.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma 

conduta individualizada e específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma 

mesma conduta, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 23.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser 

assegurado ao licitante ou à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

 23.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para 

aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, o licitante ou a contratada 

deverá ser notificado, por escrito, sobre as irregularidades em que incorreram, sendo-lhes 

assegurado vista do processo o qual foram produzidas as provas das irregularidades, bem 

assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

conforme disposto no artigo 190 da Lei n.8.666/93. 

 23.3.12. As inconsistências nos projetos básico e executivo, verificadas na realização do 

objeto desta licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências da 

Unidade de Execução Local – UEL, junto à engenheira responsável pela sua elaboração. 

 23.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

 23.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

23.3.15. As penalidades estabelecidas nos itens anteriores serão de competência do 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, por meio da Unidade de Execução Local – UEL e 

equipe de fiscalização. 

24. DA RESCISÃO: 

24.1. Caberá rescisão contratual independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, quando a firma Contratada: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais; 

b) Paralisar os serviços ou obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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c) Subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado, salvo quando previamente 

autorizado pela administração e dentro dos limites impostos neste edital; 

d) Outros casos previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993. 

24.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa Contratada, esta caberá 

receber o valor dos serviços no limite do que fora executado e sofrerá a perda da caução, 

oportunizando-lhe o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. No caso de rescisão bilateral, caberá à contratada o valor dos serviços executados e a 

devolução dos valores caucionados. 

24.4. Em qualquer das hipóteses suscitadas o MUNICÍPIO não reembolsará ou pagará a 

firma Contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

25.1. São obrigações da CONTRATADA:  

25.1.1. Apresentar no quadro pessoal, técnicos capacitados e qualificados para 

execução dos serviços previstos no objeto desta licitação;  

25.1.2. Dar condições aos colaboradores e técnicos designados para executarem os 

serviços supramencionados, obrigatoriamente: Equipamento para Proteção Individual (EPI), 

crachás e uniformes com logomarca da CONTRATADA identificando os mesmos no local de 

trabalho, bem como a visualização para a população local, transeuntes e engenheiros 

fiscais;  

25.1.3. Prestar esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando 

solicitados pela CONTRATANTE e demais órgãos contratadores;  

25.1.4. Assumir responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos 

bem como: taxas, tarifas, contribuições, emolumentos e demais tributos que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação;  

25.1.5. Permitir e assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços 

objeto desta licitação;  

25.1.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus colaboradores, 

diretamente à Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo;  

25.1.7. Não subcontratar outras empresas para executar o objeto desta licitação, 

salvo com expressa autorização da Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG;  
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25.1.8. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Secretaria de Viação 

Obras e Urbanismo - VG;  

25.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Secretaria 

de Viação Obras e Urbanismo - VG ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita;  

25.1.10. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, inclusive acidentes que possam vir a acontecer no 

local e em função da obra, aos contratados pela empresa, transeuntes e outros, ocorridos 

por sua culpa ou dolo, ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste 

Termo de Referência e do Edital;  

 25.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital. 

  25.1.12. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com o projeto básico ou 

executivo, especificações e normas técnicas pertinentes e especificadas no termo de 

referência. 

 25.1.13. A Contratada deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e 

quantidades que venham a ser necessário para executar satisfatoriamente os serviços. A 

Fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não 

satisfatório. 

25.1.14. Todo pessoal da contratada deverá possuir habilidade e experiência para 

executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos. 

25.1.15. O(s) profissional(is) indicado como responsável(is) técnico(s) deverá(ão) estar 

permanentemente na obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, mediante justificativa da empresa e aprovação da PMVG conforme 

previsto no parágrafo 10, artigo 30 da Lei 8.666/93. 

25.1.16. A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela 

fiscalização devidamente justificado, a PMVG poderá solicitar a mudança do Responsável 

Técnico da Obra. 
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 25.1.17. Enquanto durar a execução da obra será obrigatória a colocação e 

manutenção de 02 (duas) placas pela empresa Contratada, no modelo oficial.  

 25.1.18. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da 

obra durante o período de execução. 

 25.1.19. Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos 

que venham a ocorrer à PMVG ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do 

constante do item anterior, ou da própria execução dos serviços contratados. 

 25.1.20. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, prover meios de 

segurança para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela 

Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG, no ambiente onde será realizado o serviço.       

 25.1.21. As normas, manuais, instruções e especificações previstas neste Edital e 

seus anexos e ainda as oriundas da ABNT deverão ser obedecidas. Qualquer alteração na 

sistemática por ela estabelecida, com a respectiva justificativa, será primeiramente 

submetida à consideração da PMVG, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser 

adotada.  

 25.1.22. A contratada deverá respeitar as normas de segurança e medicina do 

Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação pertinente; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
26.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no edital e 

neste Termo de Referência, as seguintes:  

26.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;  

26.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais;  

26.4. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução desta 

licitação e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 

que comprovem essas solicitações de providências;  

26.5. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes do objeto 

contratual executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações;  

26.6. Atestar o recebimento provisório da execução ao final dos serviços e aplicação dos 

materiais objeto desta licitação; 

26.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas datas estipuladas no instrumento 

contratual;  
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26.8. Emitir o termo de recebimento definitivo de execução da obra até 90 dias do 

recebimento provisório. 

26.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora com relação ao objeto desta licitação; 

26.10. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

26.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução dos Serviços; 

26.12. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

26.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, providências necessárias 

aos ajustes para melhor execução dos serviços, assim como, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

26.14. Acompanhar e Fiscalizar a execução dos serviços, efetuada pela CONTRATADA, 

podendo intervir durante a sua execução e caso a CONTRATADA não atender às 

solicitações da CONTRATANTE nas providências dos ajustes dentro dos prazos 

estabelecidos, poderão os serviços ser suspensos e culminar com a rescisão contratual; 

26.15. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pelo Município ou com as especificações constantes do Edital; 

26.16. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

constantes deste Edital. 

27. DA SEGURANÇA 

27.1. A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas 

à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas á atividade da CONTRATADA e 

observadas as leis em vigor. 

27.2. Deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, 

máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e de metais aquecidos, uso e guarda 

de ferramentas e aproximação de pedestre. 

27.3. Se for necessário durante a execução dos serviços o emprego de materiais tóxicos, 

inflamáveis ou explosivos, a FISCALIZAÇÃO deverá ser antecipadamente notificada, e deverá 

opinar por escrito sobre as medidas de segurança propostas pela CONTRATADA, quanto 

aguarda e emprego do referido material. 

27.4. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais correntes que 

julgar necessários para a segurança de pedestres. 
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27.5. A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos 

locais da obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

27.6. A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos ternos da 

legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e 

equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos 

serviços. 

27.7. Responsabilizar-se pela adoção das necessárias a proteção ambiental e as 

precauções para evitar ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto o na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605/1998; 

27.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do poder Público e terceiros 

por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 

empregados, prepostos ou contratados; 

27.9. Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

27.10. A Contratada deverá manter no escritório da obra, à disposição da Fiscalização e sob 

sua responsabilidade um livro de ocorrência, Diário de Obra, com termo de abertura e 

encerramento, para que sejam devidamente anotadas todas as ocorrências e/ou solicitações 

referentes à obra, inclusive com visto da fiscalização e do engenheiro da construtora, 

responsável pela obra, sob pena de incorrer em sanção administrativa, prevista neste edital. 

27.11. O livro de obras deverá conter três vias, sendo a 1ª destacada diariamente, pela 

fiscalização da PMVG, a 2ª via destacada pela empresa construtora, a 3ª via deverá 

permanecer fixada no livro, o qual deverá ser entregue à Secretaria de Viação Obras e 

Urbanismo - VG, junto com a última medição. 

27.12. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação durante toda execução dos serviços ou obra. 

27.13. Os serviços ou obras serão considerados concluídos após cumpridas todas as 

exigências do projeto, bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscalização 

julgar necessários. 

28. DO SEGURO: 

28.1. Responsabilidade Civil, inclusive em relação a terceiros; 
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28.2. A Contratada deverá realizar com Companhia idônea, e apresentar ao Município, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Contrato, seguro contra 

riscos de engenharia, com a validade para todo o período de execução de obra.  

28.3. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá 

pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse 

de terceiros, em decorrência da execução da obra. 

28.4. A Contratada deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período 

de execução da obra, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva 

apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art.7º 

XXVIII da CF/88, e regulado pelas Leis n.8.212/91 e n.8.213/91. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

29.1. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e omitido no outro será considerado especificado e válido. 

29.2. A contratada deverá manter a regularidade fiscal conforme exigido no edital, inclusive o 

recolhimento do ISS ao Município durante toda execução do contrato. 

29.3. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

unitários propostos pelas licitantes, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas, 

impostos e bonificações. 

29.4. O acolhimento para exame da Proposta e sua classificação não gera direito ao autor 

de qualquer delas na adjudicação do objeto licitado. 

29.5. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à Habilitação, e à 

apresentação de sua Proposta. O MUNICÍPIO, em nenhuma hipótese será responsável por 

tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou o resultado 

desta. 

29.6. As licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na 

Lei n.8.666/93. 

29.7. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local da 

execução da obra para representá-lo na execução do contrato, nos moldes do artigo 68 da 

Lei n.8.666/93. 
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29.8. A CONTRATADA deverá instalar e manter no canteiro de obras um escritório e os 

meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços, sem ônus para o 

MUNICÍPIO. 

29.9. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com a 

necessidade de informação e de intervenção causada pela execução da obra, as quais 

deverão ser afixadas em locais apropriados enquanto durar a execução do serviço. 

29.10. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o MUNICÍPIO, e no interesse 

da segurança dos funcionários, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros 

dispositivos de segurança, bem como a sinalização diurna ou noturna dos locais de 

execução das obras, se necessário.  

29.11. A produção ou aquisição de materiais constantes da planilha e que não serão 

fornecidos pelo MUNICÍPIO, e o transporte são de responsabilidade da contratada. 

29.12. Será de responsabilidade da contratada a retirada no local, na data e no horário 

indicado pela fiscalização, do material fornecido pelo MUNICÍPIO, a ser utilizado na obra 

objeto deste certame, inclusive, a carga, o transporte e a descarga, do almoxarifado até o 

canteiro de obras. 

29.13. Os materiais retirados do almoxarifado do MUNICÍPIO ficarão sob a guarda da 

CONTRATADA, ficando ciente de que eventual extravio, perda, furto ou roubo, a empresa 

será responsável pela restituição do bem ou nova aquisição do material, com a mesma 

especificação, qualidade e quantidades. 

29.14. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, a anotação de 

responsabilidade técnica – ART. 

29.15. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, durante toda a execução da 

obra, o CRONOGRAMA DE ATIVIDADES indicando o CAMINHO CRÍTICO DA OBRA, 

podendo ainda, a contratante, não pagar pelos serviços antecipados os quais não foram 

previstos no referido cronograma. 

29.16. Após a homologação do resultado da licitação, antes da assinatura do contrato 

decorrente ou durante a execução destes, poderá ser permitido que a licitante vencedora 

sofra processo de Fusão, Incorporação ou Cisão, desde que, sejam observadas pelas novas 

empresas os requisitos de habilitação previstos neste instrumento licitatório, e que sejam 

mantidas as condições estabelecidas na contratação originária. Em caso de Fusão, 

Incorporação ou Cisão na fase de contrato, aplica-se a mesma regra, devendo a Contratada 

notificar o Contratante sobre o processo ocorrido. 
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29.17. Em havendo a Cisão, Incorporação ou a Fusão da futura empresa contratada, a 

aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada à análise por esta 

Administração, ora Contratante, do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade 

de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação do 

contrato. 

29.18. Os contratos oriundos deste edital poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas nos seguintes casos: 

I- Unilateralmente pelo MUNICÍPIO: 

a) Quando houver modificação do projeto ou especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este edital; 

II – Por acordo das partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia da execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de 

pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação da execução dos serviços; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição do MUNICÍPIO para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de foca maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

e) A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco) por cento do 

valor inicial atualizado do contrato. 

f) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 

anterior, salvo resultante de acordo celebrado entre as partes. 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 56 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

g) Se no contrato não houver sido contemplado preço unitário para algum serviço, este 

deverá ser fixado, mediante acordo das partes, respeitado os limites estabelecidos na alínea 

“e”. 

h) No caso de supressão de serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido o material e 

posto no local dos trabalhos, este deverá se pago pelo MUNICÍPIO pelos custos de 

aquisição, regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovado. 

i) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos processos contratados, implicarão a revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

j) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contrato, o 

MUNICÍPIO deverá restabelecer por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

k) A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços constante do contrato 

correrá na forma do §8º inciso II do art.65 da Lei n.8.666/93. 

29.19. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de alterar as condições deste edital, reabrindo o 

prazo para a apresentação de proposta, na forma da legislação, salvo quando a alteração 

não afetar a formulação das ofertas. 

29.20. O MUNICÍPIO poderá cancelar a nota de emprenho que vier a ser emitida em 

decorrência desta licitação e rescindir o contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando: 

a) For requerida ou decretada a falência ou a liquidação da contratada, ou quando ele for 

atingido por execução judicial ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômico-financeira; 

b) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação; 

29.21. Em caso de recuperação judicial, o contrato poderá ser mantido, se a contratada 

oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 

cumprimento das obrigações por ele assumidas, e, desde que, a Administração entender 

que não haja risco de inexecução do objeto. 

29.22. Constituem anexos do edital e dele fazendo parte, a minuta do contrato, o projeto, 

com todas as suas partes, desenhos, memoriais, especificações e outros complementos, 
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planilhas de quantitativos e custos unitários, demonstrativos do orçamento e demais peças 

técnicas. 

29.23. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

30. DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização dos serviços será efetuada pelos servidores da Secretaria de Viação, 

Obras e Urbanismo, Raulmar Rodrigues de Freitas, Engenheiro Civil e Sanitarista, e Bruno 

Leonel Rossi, Engenheiro Sanitarista. 

30.2. A critério da Administração, o CONTRATANTE, poderá efetuar a contratação de 

terceiros para assistir e subsidiar os fiscais acima mencionados. 

31. FORO. 

31.1. As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, o foro da cidade de Várzea Grande – Mato Grosso - para dirimir as 

questões decorrentes do presente Contrato. 

32. DOS ANEXOS. 

32.1. Constituem-se quadros e anexos os quais integram este edital. 

 
Várzea Grande-MT., 19 de março de 2015. 

 

                      Samara Brant Ferreira 

Presidente da Comissão Especial de Licitação do PAC 

 

                       Dalciney Fidelis Nogueira 

Membro da Comissão Especial de Licitação do PAC 

 

                     Fátima Benedita dos Santos 

Membro da Comissão Especial de Licitação do PAC 

 

Visto. De acordo. 

VG, 19-03-2015 

 
                                Gonçalo Aparecido de Barros 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo e Ordenador de 
Despesas 
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ANEXO 

 
FÓRMULA - BALANÇO PATRIMONIAL 

MODELO DE: CÁLCULOS DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ 
 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
EXERCÍCIO ENCERRADO EM: _____/_______/______ 
LG ≥1,0 
LG = AC+RLP 
       PC+ELP 
 

Onde:  

LG = liquidez geral 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

SG ≥1,0 

SG=  AT  

       PC+ELP 

 

Onde:  

SG = solvência geral 

AT = ativo total 

ELP = exigível a longo prazo 

LC≥1,0 

LC= AC  

 PC 

Onde:  

LC = liquidez corrente 

AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

LOCAL E DATA: 
NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 
NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL CONTÁBIL DA EMPRESA/N. DO CRC 
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ANEXO 
 

(papel timbrado da empresa) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N ___/____ 

Declaração para MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 A Empresa _______________________________________________________com 

sede na __________________________________________________(endereço 

completo), constituída na Junta Comercial em_____ / _____/ ______, sob NIRE 

n.____________________________ e inscrita no CNPJ sob n. 

________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)___________________________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade n _________________ e  do CPF n. 

_________________________, declara para os devidos fins, sob pena das sanções 

administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não 

excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n. 

123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei e que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar n. 123/06, e 

atualizações posteriores. 

  
__________, ____ de ___________ de ________. 

 
 

______________________________________________ 
Declarante 
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ANEXO 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. ___ /____ 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO 
 

 
Em conformidade com a Lei n. 10.520/02 e art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos 
sob as penas da lei, que: 
 

1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame, exceto os 
documentos de regularidade fiscal com as restrições a seguir: 

     __________________________________validade_________________ 
__________________________________validade_________________ 

1.1 Solicitamos usufruir dos benefícios dispostos no Art. 43 da Lei Complementar 
N.123/2006. 

 

2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

__________, ____ de ___________ de ________. 

 

 
_________________________________________________ 

Representante Legal 

 
Nome:____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 

 
 

Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
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ANEXO 

SERVIÇO         

LOCAL:       DATA:  

OBJETO:       HORA:  

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÍNIMO 

ORDEM DISCRIMINAÇÃO     QUANTIDADES 

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

LOCAL E DATA:                                               

         

 
Local e data. 

____________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ(MF) 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
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ANEXO 

FICHA CURRICULAR DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
 

FICHA CURRICULAR DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 
NOME DA EMPRESA 

 
CNPJ 

 

 

NOME DO TÉCNICO: CPF 

  

DATA DE 
NASCIMENTO 

NACIONALIDAD
E 

CART. 
PROFISSIONAL 

CARGO, FUNÇÃO, ETC. 

    

VÍNCULO COM EMPRESA DEDICAÇÃO AO SERVIÇO 

PERMANENTE:  EVENTUAL:  INTEGRAL:  PARCIAL:  

 

INSTRUÇÃO (1) 

CURSO DE 
(ENGENHARIA, 
ECONOMIA, ETC.). 

NÍVEL 
(GRADUAÇÃO, 
EXPEC, MESTRADO 
ETC.). 

ESTABELECIMENT
O 

DATA DE 
CONCLUSÃO 

    

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

INÍCIO 
MÊS/ANO 

TÉRMINO 
MÊS/ANO 

FUNÇÃO 
EXERCIDA 

EMPREGADO
R/CLIENTE 

OBJ. DO SERVIÇO 

     

     

DATA E ASSINATURA DO TÉCNICO 

(1) SE NECESSÁRIO, COMPLETAR NO QUADRO “FICHA CURRICULAR - 
CONTINUAÇÃO”. 

(2)  
(3)  
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

 
 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE – MT. 

 
 
 
REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. _____/_____ 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

 

 

 
Declaramos para todos os fins de direito que a empresa _____________________ 

CNPJ n. _____________________, sediada à __________________, disponibilizará os 

equipamentos necessários à execução dos serviços objeto da Concorrência Pública 

n.___/___. 

 
___________, em __ de ________________ de ____. 
 
 
 
_____________________________________________ 
EMPRESA 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

 

 

ANEXO 
 

QUADRO  RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA 

N DE 
ORDEM  

IDENTIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS  

PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATANTE 

ATESTA
DO/ 
CERTID
ÃO 
(1) 

INÍCIO 

(Mês/Ano) 

FIM  

(Mês/Ano) 
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DATA 
 

 

NOME DA FIRMA 
 

 

IDENTIFICAÇÃO QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 
 
 

(1) Juntar cópias dos atestados/certidões fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado devidamente certificados averbados pelo CREA, 

informando o número da certidão. 

 

ANEXO 
 
 

QUADRO  
RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL 
SUPERIOR 

N  ̄ DE 
ORDEM  

Nome 

Área Técnica Proposta Códigos 

Função  
Vinculaçã
o  

    

    

    

    

    

    

    

 
DATA 
 

 
NOME DA 
EMPRESA 

IDENTIFICAÇÃO QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 
 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 65 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

 

  
OBSERVAÇÃO: 
 
VINCULAÇÃO     1 – Acionista    2 – Sócio    3 - Empregado CLT   4  - Responsável 

Técni
co   

 5 Contrato de Prestação de Serviços 
 

 

 

 

ANEXO 
 

DECLARAÇÃO TÉCNICA DE CONCORDÂNCIA E DISPONIBILIDADE DOS MEMBROS DA 
EQUIPE 

 
 

DECLARAÇÃO DO TÉCNICO 
 
 
 
   Declaro, objetivando a participação da firma 

____________________na licitação modalidade Concorrência Pública n. ____/___, que 

concordo e me disponibilizo em participar dos serviços, objeto da licitação acima noticiada. 

 
 

___________, em __ de ________________ de ______. 
 
 
 
 
 
 

PROFISSIONAL 
REGISTRO PROFISSIONAL 
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ANEXO 
 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
PROPONENTE LOCAL E DATA 
 
REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.______/_____ 
OBJETO: 
 
 

Pela presente, fica designado o Sr(a). _______________________________, 

portador(a) do R.G. n.________________ e do CPF n. _______________________ a 

representar a empresa _____________________, inscrita no CNPJ n. 

______________________, na licitação supra mencionada. Outorgamos poderes para 

praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, renunciar, discordar transigir, sanear 

eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução dos documentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Nome do Responsável Legal pela Proponente: 

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente: 

 

Endereço e telefone para contato: 

 

 

ANEXO 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
  
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, na modalidade Concorrência Pública _____/____, da Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande - MT que: 
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Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexo da Concorrência Pública n. 

____/_____; 

  

 ___________, em __ de ________________ de ________. 

   

_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ) 

 
 
 

ANEXO 

 

DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

 

 

A Empresa ___________________, CNPJ: _____________, com sede à 

_____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência Pública n. _____/____ da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT,  DECLARA, para os devidos fins e legais 

efeitos, que aceita todas as exigências contidas no Edital de Concorrência Pública n. 
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___/___ bem como se submete a todas as propostas estatuídas na Lei Federal n. 8.666/93 e 

suas alterações. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

  
 
Cidade, em ___de ____ de _______. 
  
 
________________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA (NOME E CPF) 
EMPRESA (NOME E CNPJ) 

 
 

 
ANEXO 

 

CARTA PROPOSTA 

TIMBRE DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
 
Concorrência Pública n.______/_____  
 
Realização: ___/___/___, Hora: _____  
 
Objeto: ____________  

 
Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital, nós, (___ razão social, CNPJ, endereço da proponente_), 

abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para A EXECUÇÃO DA 

MENCIONADA (__OBRA OU SERVIÇO__), no valor global de 

R$______________________ (valor por extenso) 

Informo que estão inclusos todos os materiais e serviços, de conformidade com o 

Edital mencionado, pelo valor apresentado na Planilha de Preços (preço da proposta em 

algarismo e por extenso), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais.  

Encontram-se inclusos nos preços ofertados todas as despesas da obra e dos 

serviços e encargos, quando existirem: todos os materiais, equipamentos e ferramentas, 

administração local e central, controle tecnológico de qualidade e testes das obras que 

forem necessários, mão de obra especializada que se fizer necessária, seguros em geral, 

encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, infortunística do trabalho e outros 
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fenômenos da natureza, responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais que incidirem sobre a obra, sem direito a repasse à Prefeitura de Várzea Grande, 

custos e lucro, bem como dissídios e acordos coletivos, vigentes na data da proposta. 

O prazo de execução do(s) (__serviço(s) ou obra(s)___) será de ......... dias 
consecutivos.  

 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da data final prevista para sua entrega.  
 
 Esclarecemos que todos os impostos, taxas e encargos, inclusive trabalhistas e 

previdenciários incidente sobre os serviços propostos estão incluídos no preço total da 
proposta.  

 
 Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital.  
 
 
 
 Localidade, aos ___ dias de ___ de ___. 
 
  
__(assinatura)___ 

 
Obs. Esta proposta deverá ser apresentada na forma do item – 17 DO EDITAL. 
 
 
 

ANEXO 

 PLANILHA DE ORÇAMENTO 

(papel timbrado da empresa) 

À: Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.___/____ 

Sessão Pública: xx/xx/______, às xxhxxmin. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
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CNPJ: Insc. Est.: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Contato: Telefone: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

C
Ó
D 

TA
BE
LA 

IT
E
M 

TIPO 
DO 

MATERI
AL/SER
V/FOR 

DI
S
C
RI
MI
N
A
Ç
Ã
O 

D
E
S
C 

UN
D 

Q
T
D 

PREÇOS R$ RELATI
VOS 

SINAPI TOTAL 

   UNI
T 

TOTA
L 

A
O 
IT
E
M 
% 

A
O 
S
U
B 

IT
E
M 

% 

BDI 
APLIC
ADO  

% 

FORNECI 

MENTO  

  INSUMO SERVIÇO  

0,12% 00,0% 0,25% 

           FORN
EC 

MA
TER
IAIS 

SERVI
ÇOS 

(Elaborar a Proposta de preços conforme planilha em anexo) 

 

Declaro para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com 
mão-de-obra, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais e, ainda, os gastos com frete, carga e descarga. 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.    

 Prazo de entrega: ___________________________, XX de xxx de ______. 

______________________________________ 
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Representante Legal (carimbo e assinatura) 
 

ANEXO 
 

BDI 

 

                                                ANEXO 

   

MODELO DE BDI/LDI  

   

DEMONSTRATIVO DE BDI  

ITEM DESCRIÇÃO DAS DESPESAS % 

1.0 DESPESAS INDIRETAS   

1.1 GARANTIA  

1.2 RISCOS   

2.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  

   

   

3.0 DESPESAS FINANCEIRAS   

   

4.0 LUCRO   

   

5.0 IMPOSTOS  

5.1 COFINS  

5.2 PIS  

5.3 ISS  

 TRIBUTOS  

 Total  

 

 
ANEXO 

 
ENCARGOS SOCIAIS 

  QUADRO RESUMO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

QUADRO 

                  

SERVIÇO   
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LOCAL:   DATA:   

OBJETO:   HORA:   

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

DISCRIMINAÇÃO VALORES 

% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS   

A1 SECONCI   

A2 INSS   

A3 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO (FGTS)   

A4 

INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
(INCRA)   

A5 SALÁRIO EDUCAÇÃO   

A6 
SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E 
MÉDIA EMPRESA (SEBRAE)   

A7 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DO 
TRABALHO (INSS)   

A8 
SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI)   

A9 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
(SESI)   

SUB-TOTAL DE "A"   

  

B 
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIA DE "A"   

B1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS   

B2 AUXÍLIO - ENFERMIDADE   

B3 LICENÇA - PATERNIDADE   

B4 13o. SALÁRIO   

B5 

DIAS DE CHUVA / FALTAS 
JUSTIFICADAS / ACIDENTES DO 
TRABALHO/ GREVE   

SUB-TOTAL DE "B"   

  

C 
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"   

C1 
DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA 
- 50% SOBRE  [A3+ (A3 X B)]   

C2 FÉRIAS INDENIZADAS   

C3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO   

SUB-TOTAL DE "C"   
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C 
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"   

D1 REINCIDÊNCIA DE "A" SOBRE "B"   

D2 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO ( A3 
SOBRE C3)   

SUB-TOTAL DE "D"   

   

E DESPESA OBRIGATÓRIA   

E1 VALE TRANSPORTE   

E2 EPI   

SUB-TOTAL DE "E"   

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS   

LOCAL E DATA:                                           _______/__, xx de xxxxx de ______ 

 
 

 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
  
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, na modalidade Concorrência Pública XXX/XXX, da Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande - MT que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos da Concorrência Pública n. XXX/XXX; 

  

 ___________, em __ de ________________ de ______. 
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______________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ) 

 
 
 

 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

A Empresa ___________________, CNPJ: _____________, com sede à 

_____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, 

em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência Pública n.XXX/XXX da Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande – MT, DECLARA, para os devidos fins e legais efeitos, que 

aceita todas as exigências contidas no Edital de Concorrência Pública N. XXX/XXX bem 

como se submete a todas as propostas estatuídas na Lei Federal n. 8.666 /93 e suas 

alterações. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

  
 
Cidade, em ___de ____ de _________. 
  
 
________________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA (NOME E CPF) 
EMPRESA (NOME E CNPJ) 

 
ANEXO 

 
INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
PROPONENTE LOCAL E DATA 
REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N XXX / XXX 
OBJETO: 
 

Pela presente, fica designado o Sr(a). _______________________________, 

portador(a) do R.G. n.________________ e do CPF n. _______________________ a 
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representar a empresa _____________________, inscrita no CNPJ n. 

______________________, na licitação supra mencionada. Outorgamos poderes para 

praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, renunciar, discordar transigir, sanear 

eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução dos documentos. 

Atenciosamente, 

Nome do Responsável Legal pela Proponente: 

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente: 

 

Endereço e telefone para contato: 

 

ANEXO 

DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 

 

Declaração expressa do licitante de: 

a) não ter recebido desta Prefeitura Municipal ou de qualquer outra entidade da 

Administração em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 

Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para 

licitar e/ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, regido pela 

Lei n.8.666/93 e alterações. 

b) inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º 

da Lei n. 8.666/93; 

c) que recebeu todos os documentos, que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, como também está ciente das condições da licitação, obteve os 

documentos necessários à formulação da proposta e que assume a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

d) que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria de 

Viação, Obras e Urbanismo. 
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e) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 combinado com o art. 27 da Lei n. 8.666/93, 

alterado pela Lei n. 9.854 de 27/10/99; 

f) que respeitará a convenção coletiva do trabalho; 

g) inexistência em seus quadros empregados, servidores púbicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão, ou de qualquer outra; 

h) que executará as obras de acordo com o projeto e especificações fornecidas pelo 

MUNICÍPIO, normas técnicas da ABNT e demais normas complementares, para 

assegurar a qualidade, como também observar a legislação ambiental aplicável com 

vistas à prevenção e à mitigação dos impactos ambientais da obra. 

i) que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, 

que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e 

serviços, objeto(s) desta licitação; 

j) as empresas estrangeiras deverão fornecer a documentação equivalente, expedida 

no País onde o Licitante esteja legalmente estabelecido, que seja satisfatória para a 

Comissão Especial de Licitação e que comprovem a sua habilitação, a fim de 

demonstrar a elegibilidade para a adjudicação do Contrato. 

 

LOCAL, DATA  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

ANEXO 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 
E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no 
CNPJ (MF) n.____________________, possui os seguintes contratos firmados com a 
iniciativa privada e administração pública: 
 
Nome do 
Órgão/Empresa 

  N./Ano do 
Contrato 

  Data de 
assinatura 

Valor total do 
contrato  

Valor já 
executado e 
recebido 

Saldo a receber 
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Local e data 
 
______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 
 
 
COMPROVAÇÃO DO SUBITEM 11.4.9 
 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 
(um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a 
iniciativa privada. 
 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
   Valor total dos contratos 
 
Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 
 
 
COMPROVAÇÃO DO SUBITEM 11.4.9. 
 
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 
contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 
receita bruta. 
 
(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = 
Valor da receita bruta  
 
Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante 
deverá apresentar as devidas justificativas. 
 
 
JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
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__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____________ 
 
Observações: 
 
1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 
2. O licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 
 
 
 

ANEXO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 001/2015 - ALTERADO 

 

 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  – VG  

SECRETARIO: GONÇALO APARECIDO DE BARROS 

NÚMERO DA CI DE ORIGEM N. 025/2015               DATA: 19/01/2015   

 

1. OBJETO 

Execução do sistema de abastecimento de água de Várzea Grande (PAC I e PAC II - 

Programa de Aceleração do Crescimento), conforme projeto e planilhas anexo a este termo 

de referencia, através de contratação de empresa especializada na execução dos serviços, 

para atender às necessidades do objeto desta licitação. 

2. LOCAL 

Cidade de Várzea Grande 

3. JUSTIFICATIVA 

O PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC para Várzea Grande tem 

como objetivo principal melhorar as condições ambientais, através da recuperação da 

qualidade físico-química e bacteriológica do Rio Cuiabá, para preservar o Pantanal Mato-
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grossense e também oferecer água potável a toda população otimizando o sistema 

existente, combatendo perdas, visando a economicidade com a desativação de poços com 

alto consumo de energia, melhorando sensivelmente o controle sanitário da água produzida. 

Especificamente, o objetivo deste projeto é a implantação de um novo sistema de produção 

de água potável que hoje se encontra fragmentado composto por diversos poços tubulares 

profundos e captações superficiais antigas. 

4. PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO DAS LICITANTES 

4.1. É útil a participação de até 2 empresas reunidas em consórcio para que estas atestem a 

execução de ETA, Reservatório e Adutora em virtude da média complexidade da obra como 

também pouco vulto financeiro. 

4.1.1 A LICITANTE deverá, além de cumprir com todas as condições estabelecidas no Edital 

e neste Termo de Referência, obrigatoriamente apresentar o Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a 

licitante prestou serviços compatíveis com o Objeto desta Licitação. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Estimativa de Valores 

Para efeitos orçamentários e de teto de preço para concorrência entre as licitantes, o valor 

global estimado dos serviços – a somatória dos preços unitários dos serviços, multiplicados 

por suas respectivas quantidades, listados na planilha em anexo – é de R$ 21.629.008,09 

(vinte e um milhões, seiscentos vinte e nove mil, oito reais, nove centavos). Contemplando 

todas as instalações, incluindo as instalações elétricas. 

5.2. Forma de Pagamento: 

Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de medição mensal, conforme 

boletins de medição executados acompanhado de Nota Fiscal de fatura, porém o 

pagamento somente será liberado pela fiscalização caso seja cumprida a toda a etapa 

prevista no cronograma mês a mês, ou seja, não haverá medição parcial de nenhuma etapa. 

5.3. Período de Execução dos Serviços: 

O período para execução da obra objeto deste Termo de Referência será de 01 (um) ano, a 

contar do recebimento da ordem de serviço pela licitante vencedora. 

 

6. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
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6.1. Implantação do sistema de produção de água e reservação, de acordo com o projeto 

executivo. 

6.2. Referentes à execução dos serviços em caso de qualquer impossibilidade de executar 

conforme projeto e especificações, nesses casos especiais, serão feitos levantamentos e 

adequação para as condições encontradas na época da execução, com adequação do 

projeto executivo e planilhas, conforme for estabelecido pelo engenheiro fiscal indicado pela 

Contratante. 

6.3 O objeto desta licitação contem: A construção da ETA – Estação de Tratamento de Água, 

Captação, Adutora de Água Tratada, Adutora de Água Bruta, Reservatórios, no total de R$ 

19.734.695,07 assim como fornecimento de material no valor de R$ 100.297,29 e 

Administração Local no valor de R$ 1.794.015,73, perfazendo um total de R$ 21.629.008,09 

(vinte e um milhões, seiscentos vinte e nove mil, oito reais,  nove centavos). Os itens 

descritos estão com BDI de 25,00% para serviços e para aquisição BDI de 12,00% na 

planilha orçamentária. 

 

7. EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE: 

7.1. Todos os serviços serão determinados, orientados e fiscalizados pela SVOU/Várzea 

Grande, através do(s) fiscal(is) da obra por ela indicados;  

7.2. Não será permitida abertura de frentes de serviços sem a prévia autorização da 

fiscalização; 

7.3. Os serviços serão executados conforme programação e indicação estabelecidas pelos 

fiscais/SVOU/VG, obedecendo sempre ao cronograma; 

7.4. Os serviços a serem executados, serão definidos conforme apresentação 

em notas de serviços, devidamente homologados pela SVOU/VG; 

7.5. Os serviços executados em inconformidade com as práticas de engenharia serão 

indicados pelos engenheiros fiscais e a Contratada deverá refazê-los de imediato e sem 

ônus a Contratante; 

7.6. Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em não conformidade com as 

exigências das Normas Técnicas Brasileira serão indicados pela fiscalização e deverão ser 

retirados do canteiro de obras no prazo máximo de 24 horas; 

7.7. Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram) 

obedecerão, os mesmos da tabela de preços contratados no processo de licitação, sem 

alteração dos valores estabelecidos. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

8.1. Apresentar no quadro pessoal, técnicos capacitados e qualificados para execução dos 

serviços previstos no objeto desta licitação; 

8.2. Dar condições aos colaboradores e técnicos designados para executarem os serviços 

supramencionados, obrigatoriamente: Equipamento para Proteção Individual (EPI), crachás 

e uniformes com logomarca da CONTRATADA identificando os mesmos no local de 

trabalho, bem como a visualização para a população local, transeuntes e engenheiros 

fiscais; 

8.3. Prestar esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando solicitados pela 

CONTRATANTE e demais órgãos contratadores; 

8.4. Assumir responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos bem como: 

taxas, tarifas, contribuições, emolumentos e demais tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto desta licitação; 

8.5. Permitir e assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços objeto desta 

licitação; 

8.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus colaboradores, 

diretamente à SVOU/PMVG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

8.7. Não sub-contratar outras empresas para executar o objeto desta licitação, salvo com 

expressa autorização da SVOU/PMVG; 

8.8. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da SVOU/PMVG; 

8.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à SVOU/PMVG ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.10. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, inclusive acidentes que possam vir a acontecer no local e 

em função da obra, aos contratados pela empresa, transeuntes e outros, ocorridos por sua 

culpa ou dolo, ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de 

Referência e do Edital; 
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8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital. 

8.12. Manter durante a execução da obra Técnico em segurança do trabalho obedecendo 

aos critérios e normas do ministério do trabalho e da legislação vigente. 

8.13. Será de responsabilidade da contratada a retirada do material fornecido pela Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande a ser utilizado na obra objeto deste certame, inclusive carga, 

descarga e transporte do almoxarifado até o canteiro de obras. 

8.14. A contratada deverá ao final da obra entregar o Asbuilt para a contratante. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no edital e neste 

Termo de Referência, o seguinte: 

9.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato; 

9.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 

9.3. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução desta 

licitação e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 

que comprovem essas solicitações de providências; 

9.4. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes do objeto 

contratual executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

9.5. Atestar o recebimento provisório da execução ao final  dos serviços e aplicação dos 

materiais objeto desta licitação; 

9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas datas estipuladas no instrumento contratual; 

9.7. Emitir o termo de recebimento definitivo de execução da obra até 90 dias do 

recebimento provisório. 

 

10. - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) certidão de Registro ou inscrição da empresa junto ao CREA da região. 

b) a licitante deverá fazer comprovação de aptidão para execução das obras, pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 

das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
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equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do art. 30, II e § 1º da 

Lei nº 8.666/93. 

c) a comprovação de aptidão a ser feita para atender ao que se refere à alínea “b”, será por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, os quais, para 

efeito de satisfazer as exigências relativas à qualificação técnica da empresa para o objeto 

desta licitação, a licitante deverá demonstrar: 

c.1) através de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter a mesma 

executado obras com objeto de características semelhantes, nas quantidades exigidas pelas 

parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto desta licitação, 

conforme as especificações que se seguem: 

c.1.1) Apresentar somente atestados ou certidões necessários e suficientes para 

comprovação do exigido, devendo indicar com grifos ou indicação sobre as páginas relativas 

a essas demonstrações, para o fim de apenas facilitar os trabalhos da Comissão de 

Licitação, destacando os itens que comprovem as respectivas exigências. 

c.1.2) Os atestados deverão conter as seguintes informações básicas, no que se refere ao 

nome do contratado e do contratante, identificação do objeto do contrato, a situação e 

natureza da obra e/ou serviços executados, bem como as quantitativos. 

c.1.3) A relação de máquinas e equipamentos essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, deverá estar acompanhada da declaração de que os mesmos estarão disponíveis 

na data do recebimento da Ordem de Serviço. 

c.1.4) A relação nominal explicita dos profissionais de nível superior, a serem alocados aos 

serviços objeto desta licitação, com o número de registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e do respectivo título de habilitação, referindo-se, pelo 

menos, ao engenheiro civil. 

c.1.5) a licitante deverá apresentar Termo de Compromisso que a mesma formalizou com os 

profissionais de nível superior indicados para os fins da comprovação de sua qualificação 

técnica, que declare que executarão os serviços pertinentes a sua especialidade técnica e 

operacional, pelo qual a empresa se compromete em dar fiel cumprimento na execução do 

objeto desta licitação; 

d) para o atendimento das comprovações no que se referem às máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, a licitante, fará o respectivo atendimento mediante a apresentação de relação 
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explicita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, dispensáveis 

as comprovações de propriedade e de localização dos mesmos. 

e) além das comprovações previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” a licitante deverá comprovar 

que possui no seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro reconhecido pelo CREA, que seja detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

no que se refere às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

conforme descrito abaixo: 

f) a comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da certeira de 

trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou de contrato de prestação de 

serviços, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio. 

g) Declaração contendo  pessoal técnico especializado, considerado essencial para 

cumprimento do objeto licitado, de modo a atender a exigência quanto à equipe mínima; 

relação esta que deverá constar o nome e a função de cada pessoa, indicando 

expressamente o(s) Responsável(is) Técnico(s). A licitante deverá declarar disponibilizar 

para a execução da obra no mínimo os profissionais listados no quadro a seguir: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD 

01 Engenheiro Civil Sênior, Responsável Técnico da Obra, Residente (15 anos de 

Formado) 01 

02 Engenheiro Sanitarista 01 

03 Engenheiro Eletricista 01 

04 Mestre de Obras 01 

 

h) para os fins da comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata as alíneas 

“e” e “f”, que corresponde ao disposto no inciso I do § 1º c/c a previsão legal disposta do §10 

do art. 30 da Lei nº 8.666/93, a licitante fará declaração formal com a indicação do nome, 

CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do responsável técnico que 

acompanhará a execução dos serviços que a licitante se propõe a participar neste certame. 

i) o nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados 

de responsabilidade técnica de que trata o item 10 ”e”. 

j) Declaração formal do responsável técnico com firma reconhecida em cartório, quanto a 

sua disponibilidade para a execução do objeto da licitação. 
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11. Da Capacitação Técnica – Operacional: 

11.1. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, que comprovem que a PROPONENTE executou serviços com as seguintes 

características: 

A) Comprovação de que o licitante executou serviços, em obra de grau de complexidade 

igual ou superior ao objeto licitado, com as seguintes características: 

A1 - Execução de adutora de água pressurizada ou linha pressurizada de esgoto com 

extensão mínima de 2.765,70 m em F°F° diâmetro 600 mm ou superior; 

A2 - Execução de estação elevatória de água, com de vazão mínima de 120 l/s; 

A3 – Execução de ETA - Estação de tratamento de água, em concreto armado de vazão 

mínima de 120 l/s; 

A4 – Execução de Reservatório em concreto armado com capacidade mínima de 1.500,00 

m3. 

Os itens acima foram selecionados por serem de maior relevância e maior valor. O 

orçamento elaborado pela projetista foi apresentado em etapas, foi feita uma classificação 

para obtenção dos itens de valor significativo. E os critérios adotados atende ainda a portaria 

108/08 do DNIT que define critérios para escolha dos itens de maior relevância e de maior 

valor, essa portaria foi escolhida pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande por não ter um 

critério próprio instituído e por se tratar de um órgão do Governo Federal com grande 

experiência na área de engenharia. 

11.2. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da capacidade técnica 

operacional do item abaixo mencionado, a ser apresentado da seguinte forma: 

 1 atestado para execução de estação elevatória de água, com vazão mínima de 120 

l/s; 

 1 atestado para execução de ETA – Estação de Tratamento de Água, em concreto 

armado de vazão mínima de 120 l/s; 

 1 ou mais atestados de execução de adutora de água pressurizada ou linha 

pressurizada de esgoto  com extensão mínima de 2.765,70 m em FºFº diâmetro 600 mm ou 

superior. 

A somatória de atestados foi admitida somente para o item: Execução de adutora de água 

pressurizada, com extensão mínima de 2.765,70 m em FºFº diâmetro 600 mm ou superior, 

pois trata-se de um serviço onde o grau de dificuldade é em relação ao assentamento e não 

à extensão, ou seja a complexidade para executar um trecho médio é relativamente a 
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mesma para executar um trecho maior, considerando as mesmas características do trecho 

inicial até o final, que é o caso desse objeto.  

(OBS.; As quantidades acima estão em percentual inferior ou igual a 50%, ou seja, 30% de 

cada item descrito na planilha anexa deste Edital, segundo as Orientações do TCU em face 

do Acórdão 2656/2007, item 9.2.3.8). 

11.1.1. Da Capacitação Técnica Profissional: 

11.1.1. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, 

engenheiro(s) detentor(es) de atestado(s) (registrados no CREA) de responsabilidade 

técnica de execução do(s) seguinte(s) serviço(s) compatíveis com o objeto desta licitação: 

Engenheiro Civil ou sanitarista, com a seguinte experiência profissional:  

1 - Execução de adutora de água pressurizada em F°F° com diâmetro de 600 mm ou 

superior; 

2 - Execução de estação elevatória de água; 

3 - Execução de ETA - Estação de tratamento de água, em concreto armado; 

4 – Execução de Reservatório em concreto armado; 

(OBS: Os atestados apresentados deverão estar de acordo com o artigo 30 §1º inciso I da 

lei 8666/93 e suas alterações). 

12. - PROPOSTA 

12.1 - A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, conforme 

definido pelas planilhas anexas, não podendo os preços unitários ser maior que os valores 

da coluna de preços unitários acrescido do BDI da planilha base da Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande, segundo as orientações do TCU, com referencia ao artigo 3º do Decreto, nº 

7.983/2013, com referência ao mesmo dispositivo legal. 

12.2 - As licitantes apresentarão o demonstrativo de composição analítica do BDI e de todos 

os serviços adotados nas propostas, detalhando, ainda, o percentual de serviços, 

equipamentos, materiais e curvas ABC de insumos e serviços. 

12.3 - na composição de custos unitários as licitantes deverão apresentar 

discriminadamente as parcelas referentes à mão-de-obra, materiais, equipamentos e 

serviços. 

12.4 - A licitante deverá apresentar a composição da taxa de encargos sociais utilizado em 

seu orçamento; 

12.5 - Não observada, na proposta de preços, as condições estabelecidas nos subitens 

acima, a proposta será desclassificada. 
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12.6 – Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos 

os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento 

dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias á realização dos serviços, bem 

assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as 

taxas, as despesas indiretas, indicando como limite dos preços a mediana constante do 

SINAPI. 

12.7 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos. 

12.8 - Só será aceita cotação em moeda corrente nacional, ou seja, R$ (Real), em algarismo 

arábico e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 

12.9 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias da data 

da abertura. 

12.10 - Cronograma físico-financeiro detalhado de execução das obras e serviços, objeto 

desta licitação, observadas as condições constantes no memorial descritivo, com 

periodicidade mensal;  

12.11 - A proposta das licitantes levará em consideração que as obras/serviços deverão ser 

entregues em perfeitas condições de funcionamento; 

12.12 - Declaração de que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de 

operacionalidade, que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as 

obras e serviços, objeto(s) desta licitação; 

12.13 - Prazo de execução dos serviços será de 365 dias, a partir da expedição da Ordem 

de Serviço. 

 

13. ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 

A Administração local será paga proporcional às medições mensais até o limite do valor 

licitado, não incidirá sobre aditivos, reajustes previsto em lei, se necessário for.  

 

13.1.Os serviços serão fiscalizados pela Engenharia da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA GRANDE, formalmente designada para tanto os Servidores: 

Engº. Civil Raulmar Rodrigues de Freitas 

Engº Sanitarista Bruno Leonel Rossi 
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14.0 SUGESTÃO DE MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Pública – Empreitada 

Global, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço global. 

15.0 – Caso seja utilizado reajuste, o índice é o INCC Coluna 6 da Fundação Getúlio Vargas. 

 

SECRETÁRIO DA PASTA: GONÇALO APARECIDO DE BARROS 

VÁRZEA GRANDE/MT - 19/03/2015  

ASSINATURA:__ORIGINAL ASSINADO 

 

 
 

ANEXO 

 

CONTRATO N. __________/_____ 

                                                        

CONTRATO DE EMPREITADA A PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT., E A 
EMPRESA _______, PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE – 
(PAC I E PAC II – PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO), NA 
FORMA ABAIXO: 

 

PREÂMBULO 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES: 

 1.1. O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT, pessoa jurídica de direito público, 

com sede no Paço Municipal “Couto Magalhães” na avenida Castelo Branco, n.2.500, 

bairro Água Limpa, CEP n.78.125.700, Município de Várzea Grande – Estado de Mato 

Grosso, inscrito no CNPJ/MF n. 03.507.548/0001-10, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado pelo PREFEITO, o Excelentíssimo Senhor Doutor 

WALACE SANTOS GUIMARÃES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

n.501.119, SSP/ES e CPF n.761.851.507-78, e, de outro lado, a Empresa _______, com 

sede na ___________________, inscrita no CNPJ/MF n. _____, com sede no endereço 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, representada por.________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, cargo na empresa, RG n.________, e CPF 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 89 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

n._________ tendo como Responsável Técnico 

................................................................................... portador da carteira profissional no 

........................... expedida pelo CREA - ...........,  Região. 

1.2. Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Processo Administrativo n.______/_____, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem:  

FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este Contrato decorre da autorização do Prefeito, conforme despacho no 

Processo Administrativo n. _______/_____, (Gespro n.283495/2015), e se encontra 

vinculado aos termos e condições da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N____/____ que passa a 

fazer parte integrante do presente Contrato, juntamente com a proposta da CONTRATADA, 

vinculado à Lei n. 8.666 de 21/06/93 e alterações, regulando suas cláusulas pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado e as estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE – (PAC I E PAC II – PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO), 

conforme descrito no Termo de Referência n.06/2014, e demais anexos deste edital. 

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
1.2.1. O Sistema de Abastecimento de Água compreende em:  

a. Captação; 

b. Adutora de Água Bruta; 

c. Construção da ETA – Estação de Tratamento de Água; 

d. Reservatórios.  

e. Adutora de Água Tratada; 

Parágrafo Primeiro. Antes da assinatura do contrato e de qualquer alteração ou termo de 

aditamento, deverão ser anexadas ao processo as consultas de regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada. 

Parágrafo Segundo. As consultas a que se refere o item anterior deverão ser repetidas antes 

de cada pagamento e medições, ocorridas no decorrer da contratação. Sendo constatada 

qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da contratada, esta será 
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formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e 

comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua 

situação, estará sujeita ao enquadramento dos motivos do artigo 78, da Lei n. 8666/93 e 

alterações posteriores. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços objeto desta contratação serão executados neste Município de Várzea 

Grande, nos locais especificados no memorial descritivo dos projetos os quais fazem parte 

integrante deste contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços contratados sob a forma de execução indireta de EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, de acordo com o Projeto e o Quadro de Quantidades constantes do 

Edital, atendidas as especificações fornecidas pelo MUNICÍPIO, devendo a contratada 

alocar todos os equipamentos, pessoal e material necessários, e que tomará todas as 

medidas para assegurar um controle de qualidade adequado.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS PREÇOS  

4.1. O preço total contratado para execução das obras é de R$ 

(______________________), conforme proposta de preços vencedora da Concorrência. 

4.2. Nos preços propostos pela CONTRATADA estão computados todos os custos e 

despesas, fretes, cargas e descargas, tributos, inclusive IPI ou ICMS se houver incidência, 

diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto do presente 

Contrato, inclusive aqueles que compõem o BDI. 

4.3. Os preços unitários correspondentes a cada serviço contratado são os constantes da 

proposta da contratada, aceita na Licitação acima referida, cujas planilhas constituem os 

anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos representantes das 

partes contratantes, assim como o preço global ofertado pela contratada. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. A despesa orçamentária neste exercício com a execução dos serviços de que trata o 

objeto deste contrato correrá à conta da natureza da despesa X.X.XX.XX, da atividade 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX, conforme nota de empenho n.____, datada de ____ . 
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5.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao MUNICÍPIO, 

pela Lei Orçamentária Anual. 

5.3. PDI – Objetivo: 

Indicador:  

Meta:  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO  

6.1. O MUNICÍPIO pagará à contratada pelos serviços contratados e executados, os preços 

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 

de imprevistos, observando-se o cronograma físico-financeiro aprovado.  

6.2. Fica estabelecido que nos preços unitários e global incluem todos os custos diretos e 

indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 

especificações e nas normas contidas no edital e demais documentos da licitação, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.  

6.3. As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de 

cada período mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia, 

a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do 

mês em curso, e a última medição, após a conclusão do serviço ou da obra, independente 

do período mensal. 

6.4. As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços 

executados, as quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela 

fiscalização. 

6.5. As medições, acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado, 

deverão ser encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - 

VG.         

6.6. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a 

primeira medição e a última medição (Medição Final). 

6.7. Uma vez analisada a medição pela FISCALIZAÇÃO, será emitido o atestado de 

conformidade, que será anexado à nota fiscal correspondente, e, após o atesto na nota 

fiscal pela FISCALIZAÇÃO, esta será encaminhada pelo Secretário de Viação, Obras e 

Urbanismo à Secretaria de Finanças para o pagamento, que será feito mediante ordem 
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bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da data de apresentação da nota fiscal na Secretaria de Finanças.  

6.8. Por ocasião dos pagamentos, a FISCALIZAÇÃO, deverá observar se a CONTRATADA 

se encontra em dia com as obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos do INSS e o Certificado de Regularidade do 

FGTS, assim como a Certidão de Débitos Trabalhistas. 

6.9. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da 

data de emissão do aceite na nota fiscal recebida pelo MUNICÍPIO. 

6.10. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso quanto à data prevista para o 

pagamento, serão atualizados financeiramente, pelos índices de variação do IPCA/IBGE, em 

vigor, adotados pela legislação federal regedora da ordem econômica, desde a data da 

emissão do aceite na nota fiscal recebida pelo MUNICÍPIO, até a data do efetivo pagamento, 

ressalvada quando a contratada der causa da Contratada. 

6.11. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a 

comprovação da apresentação do seguro contra riscos de engenharia, com validade para 

todo o período de execução da obra, como também a apresentação do comprovante de 

prestação da garantia de execução do contrato de 5%, assim como da matrícula da obra no 

INSS, o registro da obra no CREA/MT.  

6.12. A medição final, bem como o Termo de Recebimento da obra será elaborado por 

Comissão de Engenheiros designados pela Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG. 

6.13. O pagamento dos materiais postos em obra será realizado nos seguintes termos: 

6.13.1. A critério do CONTRATANTE, as medições poderão ser feitas considerando-se os 

materiais recebidos e depositados no canteiro de obras. Neste caso, o valor a ser levado em 

conta para efeito de pagamento será 70% do custo dos materiais constantes das 

composições de custos unitários apresentados pela CONTRATADA. 

 6.13.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar pedido escrito contendo as justificativas 

para o pagamento do material posto em obra. Essas justificativas poderão ser aceitas ou 

não pela Administração, através da FISCALIZAÇÃO. 

 6.13.1.2. Poderão ser pagos dessa forma os itens a serem expressamente 

estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO. 

6.13.1.3. Para os demais itens, a CONTRATADA deverá apresentar o cronograma 

detalhado de instalação de materiais postos em obra. 
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6.13.1.4. Entende-se por custo, a cotação de preço apresentada pelo CONTRATADO 

na Concorrência, menos o BDI contratual. 

6.13.1.5. Os BDI convencional ou diferenciado relativos aos materiais, bem ainda, a 

parcela de serviços relativos à mão de obra e respectivo BDI, serão pagos após a 

efetiva e completa aplicação dos materiais. 

6.13.1.6. Os materiais postos em obra não implicarão em responsabilidade do 

MUNICÍPIO por sua guarda, conservação, e integridade, devendo a CONTRATADA 

adotar todas as providências necessárias a sua manutenção até a conclusão dos 

respectivos serviços, inclusive, daqueles fornecidos pelo CONTRATANTE.  

6.13.1.7. A CONTRATADA deverá aceitar a condição de que, em caso de distrato, a 

integralidade dos valores remanescentes referentes aos materiais pagos quando postos em 

obra ficarão retidos até que nova empresa contratada pelo MUNICÍPIO, mediante 

procedimento licitatório, venha a concluí-los plenamente. 

  6. 3.1.7.1. Neste caso poderá ocorrer as duas hipóteses, a saber: 

  a) se o valor total pago pelo MUNICÍPIO ao novo contratado for inferior ao 

valor total retido da CONTRATADA, o saldo será restituído a esta; 

b) caso contrário, a diferença será paga pela CONTRATADA. 

6.14. A parcela dos preços contratuais em reais poderão ser reajustados pelos índices 

setoriais utilizados pelo MUNICÍPIO, fornecidos pela Fundação Getulio Vargas, após 1 (um) 

ano, desde o  mês da proposta que é o mesmo do orçamento, preestabelecido no edital, nos 

termos do Art. 3 parágrafo 1º da Lei n. 10.192, de 14/02/2001. Não se admitirá nenhum 

encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

6.15. ADMINISTRAÇÃO LOCAL – A administração local será paga proporcional às medições 

mensais até o limite do valor licitado, e não incidirá sobre os aditamentos e reajustes 

previstos em Lei.  

6.16. Todos os pagamentos observarão o disposto no acórdão do TCU n1.977/2013 – 

Plenário, e ao Decreto 7983/2013, no que couber. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES 

7.1. O prazo para a conclusão da obra definidos na Cláusula Primeira é de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias consecutivos. Estes prazos serão contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço, observados, durante a sua execução, os prazos de 

etapas conforme previsto no cronograma físico que constitui parte integrante deste contrato. 
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7.1.1. O prazo para início das obras será de 5 (cinco) dias úteis, contado da emissão 

da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, em dias 

consecutivos. 

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro detalhado em até 

10 (dez) dias após a assinatura do contrato, que será submetido à aprovação pela 

fiscalização, assim como a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

7.2.1. O cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e aprovado 

pela FISCIALIZAÇÃO servirá como base para os cronogramas das empresas 

subcontratadas e demais cronogramas. 

7.3. Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no 

Art. 57 da Lei n.8.666/93 e suas posteriores alterações. 

7.4. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por 

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo 

de força maior nos moldes do inciso XIV do artigo 78 da Lei n.8.666/93, aceito por ambas as 

partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

7.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 110 da Lei n. 8.666/93 de 

21.06.93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente no MUNICÍPIO. 

7.6. Os trabalhos executados serão recebidos pelo MUNICÍPIO em conformidade com as 

disposições constantes da Lei n. 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações, e demais 

normas e condições anteriormente citadas. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e no 

Jornal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO SEGURO 
9.1. Responsabilidade Civil, inclusive em relação a terceiros; 

9.2. A Contratada deverá realizar com companhia idônea, e apresentar ao Município, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, o seguro contra 

riscos de engenharia com a validade para todo o período de execução de obra, o qual 

deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, 
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inclusive as avarias causadas por erros de projetos, desentulhos e despesas 

extraordinárias.  

9.2.1. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada 

responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, 

propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução da obra. 

9.3. A Contratada deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período 

de execução da obra, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva 

apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art.7º 

XXVIII da CF/88, e regulado pelas Leis n.8.212/91 e n.8.213/91. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Administração do CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da entrega do protocolo da via assinada do 

contrato de prestação de serviços, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco) por 

cento sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das modalidades, em 

conformidade com o item 22.2 do edital, a seguir mencionados: 

10.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública: 

10.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em favor 

do Município de Várzea Grande, em conta específica, com correção monetária, a ser 

indicada pela Secretaria de Finanças. 

10.1.2. seguro-garantia, modalidade “garantia de obrigações contratuais do executor, 

do fornecedor e do prestador de serviços – Setor Público”; (modelo anexo) ou 

10.1.3. fiança bancária.(modelo anexo) 

10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (zero vírgula dois) por cento, do valor do contrato por dia de atraso, até o 

limite de 5% (cinco) por cento. 

10.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco) por cento do 

valor anual do contrato, a título de garantia. 

10.3.1. A retenção efetuada com base no item acima mencionado não gera direito a 

nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA. 

10.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada 

com base no item acima mencionado (item 3), por quaisquer das modalidades de garantia. 
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10.4. Durante a execução dos trabalhos, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida 

de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratual a preços iniciais e reajustamentos, se os houver. 

10.5. A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma, e segundo os procedimentos 

previstos na Lei n.8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, no que couber, nas 

demais normas pertinentes. 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

11.1. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 

conforme previsto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DO 

MUNICÍPIO 

12.1. Constituem direitos e prerrogativas do MUNICÍPIO, além dos previstos em outras leis, 

os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 21/06/93, e suas alterações 

posteriores, e no que couber, as demais normas pertinentes, que a CONTRATADA aceita e 

a eles se submete. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13.2. A CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADAS fornecerão, mensalmente, declaração por 

escrito de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias decorrentes deste contrato, de acordo com o disposto no artigo 71, da Lei 

8666/93. 

13.3. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos bem 

como: taxas, tarifas, contribuições, emolumentos e demais tributos que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter a Regularidade Fiscal conforme exigido no edital, 

inclusive quanto ao recolhimento do ISSQN ao município do local de prestação do serviço, 

durante toda execução do contrato. 

13.5. Havendo constatação de inscrição de inadimplência da contratada, a empresa será 

notificada acerca da situação irregular para que preste informações no prazo de 30 (trinta) 

dias acerca da regularização da inadimplência ou apresente justificativas, sob pena de 
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rescisão unilateral do contrato e aplicação de multa por imposição dos arts. 78 II e 55 XIII, 

da Lei n. 8.666/93. 

13.6. Nos casos de inércia da Contratada ou não acolhimento das justificativas 

apresentadas, persistindo a inadimplência, deverá a fiscalização gestora do contrato, após a 

expiração do prazo assinalado no parágrafo anterior, promover a rescisão unilateral do 

contrato, submetendo o caso à autoridade competente que determinará a apuração de 

responsabilidade. 

13.7. A Contratada deverá nomear preposto para, durante o período de vigência desta 

contratação, representá-lo na execução do contrato, devendo informar por escrito o 

Contratante. 

13.8. Após a assinatura do Contrato no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá entregar à fiscalização na Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

do Município de Várzea Grande a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do 

responsável Técnico pela obra ou serviço de engenharia (Lei n.5.194/66). 

13.9. Enviar relação de funcionários com o nome e a cédula de identidade à fiscalização, em 

até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de serviço, bem como o certificado de 

matrícula junto ao INSS, referente à obra, consoante dispõe o art.83 do Decreto n.356/91. 

13.10. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início 

dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com a equipe de 

serviços e fiscalização do Município. 

13.11. Fornecer e manter no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os 

lançamentos e registros obrigatórios. 

13.12. Apresentar no quadro pessoal, técnicos capacitados e qualificados para execução 

dos serviços previstos no objeto desta licitação.  

13.13. Dar condições aos colaboradores e técnicos designados para executarem os serviços 

supramencionados, obrigatoriamente: Equipamento para Proteção Individual (EPI), crachás 

e uniformes com logomarca da CONTRATADA identificando os mesmos no local de 

trabalho, bem como a visualização para a população local, transeuntes e engenheiros 

fiscais.  

13.14. Prestar esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando solicitados 

pela CONTRATANTE e demais órgãos contratadores.  

13.15. Permitir e assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços objeto 

desta licitação.  
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13.16. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus colaboradores, 

diretamente à Secretaria de Viação Obras e Urbanismo - VG ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo;  

13.17. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Secretaria de 

Viação Obras e Urbanismo - VG ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita.  

13.18. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, inclusive acidentes que possam vir a acontecer no local e 

em função da obra, aos contratados pela empresa, transeuntes e outros, ocorridos por sua 

culpa ou dolo, ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de 

Referência e do Edital.  

13.19. Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura 

durante a instalação. 

13.20. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com o projeto básico ou executivo, 

especificações e normas técnicas pertinentes e especificadas no termo de referência. 

13.21. A Contratada deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que 

venham a ser necessário para executar satisfatoriamente os serviços. A Fiscalização poderá 

ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 

13.22. Todo pessoal da contratada deverá possuir habilidade e experiência para executar 

adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos. 

13.23. O(s) profissional(is) indicado como responsável(is) técnico(s) deverá(ão) estar 

permanentemente na obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, mediante justificativa da empresa e aprovação da PMVG conforme 

previsto no parágrafo 10, artigo 30 da Lei 8.666/93. 

13.24. A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela fiscalização 

devidamente justificado, a PMVG poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da 

Obra. 

13.25. Enquanto durar a execução da obra será obrigatória a colocação e manutenção de 

02 (duas) placas pela empresa Contratada, no modelo oficial.  
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13.26. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra 

durante o período de execução. 

13.27. Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que 

venham a ocorrer à PMVG ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do constante do 

item anterior, ou da própria execução dos serviços contratados. 

13.28. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, prover meios de segurança 

para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela Secretaria de 

Viação Obras e Urbanismo - VG, no ambiente onde será realizado o serviço.       

13.29. As normas, manuais, instruções e especificações previstas neste Edital e seus 

anexos e ainda as oriundas da ABNT deverão ser obedecidas. Qualquer alteração na 

sistemática por ela estabelecida, com a respectiva justificativa, será primeiramente 

submetida à consideração da PMVG, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser 

adotada.  

13.30. A contratada deverá respeitar as normas de segurança e medicina do Trabalho, 

previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação pertinente, inclusive deverá 

manter durante toda a execução da obra técnico em segurança do trabalho. 

13.31. A contratada deverá apresentar cópias autenticadas ou originais dos documentos a 

seguir listados para comprovação de regularidade no cumprimento de obrigações 

trabalhistas, em até 15 (quinze) dias corridos, contados da solicitação da Fiscalização da 

Contratante. 

a) Cópias do livro de registro; 

b) Cópias das carteiras de trabalho; 

c) Certidão Negativa de Débitos Salariais; 

d) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas; 

e) Declaração de Inexistência de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à 

Criança e ao Adolescente; 

f) Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED; 

g) Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou 

contracheques, com a devida comprovação de recebimento pelos empregados; 

h) Guia de recolhimento do INSS; 

i) Guia de recolhimento do FGTS; 

j) GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado; 
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k) Listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do auxílio-

alimentação e do vale transporte. 

13.32. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

Contratante. 

13.33. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência do Contratante. 

13.34. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou contingência.  

13.35. É vedado à CONTRATADA: 

13.35.1. subcontratar outras empresas para executar o objeto desta licitação, salvo 

com expressa autorização da Secretaria de Viação Obras e Urbanismo – VG, nos 

termos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único – Somente será permitida a subcontratação de serviços, e não de 

mão de obra isolada. 

13.35.2. veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, salvo prévia autorização da Secretaria de Viação Obras e Urbanismo – 

VG.  

13.35.3. a abertura de várias frentes de serviços sem a prévia autorização da 

fiscalização, contrariando o cronograma físico financeiro e o cronograma do caminho 

crítico. 

13.36. Poderão ser parcialmente subcontratados os serviços da planilha orçamentária, nos 

seguintes termos: 

13.36.1. É vedada a subcontratação do principal do objeto, entendido este como o 

conjunto de itens para os quais foi exigida a apresentação de atestados de capacidade 

técnica operacional para fins de comprovação de execução de serviços com 

características semelhantes. 
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13.36.2. A critério do MUNICÍPIO, mediante prévia e expressa autorização deste 

Contratante, poderá a Contratada, sob o regime de responsabilidade solidária, 

subcontratar parte da obra ou serviço até o limite de 30% (trinta) por cento do valor 

global do contrato. 

13.36.3. A contratada, ao solicitar a subcontratação deverá demonstrar e documentar 

que esta abrangerá, tão somente, etapas dos serviços, e que a subcontratação reforçará 

a capacidade técnica da contratada, que executará o principal do objeto por seus 

próprios meios, assumindo a responsabilidade integral pela qualidade dos serviços 

contratados. 

13.36.4. A empresa contratada deverá solicitar formalmente à fiscalização do 

Contratante, os pedidos de subcontratação, mediante a apresentação de todos os 

documentos exigidos, a seguir relacionados: 

13.36.4.1 Relação das obras a serem subcontratadas. 

13.36.4.2 Demonstração de capacidade técnico/operacional no mínimo igual a 

20% (vinte) por cento das obras a serem subcontratadas, por meio de atestados 

de execução e conclusão bem sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por 

pessoa de direito público ou privado, por execução de serviços compatíveis com o 

objeto da subcontratação.  

13.36.4.3. Comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional 

qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subcontratadas. 

13.36.4.4. Comprovação de regularidade jurídica, fiscal, previdenciária e 

trabalhista da subcontratada; 

13.36.4.5. Declaração de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou 

empregados da subcontratada não ocupam cargos comissionados da Prefeitura de 

Várzea Grande.  

 

13.36.5. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada, 

mediante contrato firmado entre a empresa contratada e o seu Subcontratado, a 

apresentação de todos os documentos exigidos, com anuência formal da fiscalização do 

Município. 

13.36.6. Deverá constar no contrato, a ser firmado entre a Contratada e a(s) 

Subcontratada(s): 
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a) Que a empresa contratada é a única responsável por todas as obras 

executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por 

todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação; 

b) Cláusula especificando as parcelas das obras/ subcontratados discriminando 

suas quantidades; 

c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão, pela 

fiscalização do Município ora contratante, de atestado técnico em documento 

único, contemplando as parcelas das obras efetivamente executadas pelas 

empresas. 

13.36.7. O contrato a ser firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à 

fiscalização do Contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir 

em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

13.36.8. É causa de rescisão contratual e aplicação de penalidades, a subcontratação não 

autorizada pela Contratante. 

13.36.9. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e 

Trabalhistas - EST e Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente 

Edital. 

13.36.10. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas 

para a empresa contratada constantes deste edital e seus anexos. 

13.36.11. Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na 

execução das obras subcontratadas, a Contratante poderá desautorizar a subcontratação. 

13.36.12. O Contratante se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, solicitar 

que a contratada forneça a lista de pessoal técnico e auxiliar da empresa, bem como de 

suas subcontratadas, para fins de comprovação de suficiência por ele realizada e de 

determinar a substituição de membros da equipe que não esteja apresentando a 

qualificação e o rendimento desejado. 

13.36.13. A Contratante se exime de quaisquer responsabilidades relativas à 

subcontratação, referentes a eventuais ações trabalhistas, decorrentes da subcontratação, 

inclusive caberá à Contratada. 

13.36.14. A Contratada se compromete substituir a subcontratada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual 

originalmente contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
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contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

13.36.15. A Contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade de todos os serviços subcontratados para 

execução da obra. 

13.36.16. O responsável técnico apontado na licitação pela contratada deverá acompanhar 

a obra e lançar no diário de obras o seu acompanhamento. 

13.36.17. A contratada deverá atentar para as normas e exigências ambientais, como 

também providenciar as licenças, caso sejam necessárias. 

13.36.18. Caso seja necessário, a contratada deverá também providenciar os alvarás ou 

autorizações especiais, no que couber.    

13.36.19. Na forma do artigo 75 da Lei n.8.666/93, correrá por conta da contratada 

eventuais testes, ensaios e demais provas exigidas, com vistas à garantia da qualidade e 

segurança da obra.  

13.36.20. A contratada deverá apresentar o boletim de medição contendo a planilha de 

serviços executados à fiscalização para análise e atesto da conformidade, e somente após 

deverá ser expedida a nota fiscal relativo aos serviços medidos e considerados conforme 

pelos engenheiros fiscais. 

13.36.21. É de responsabilidade da contratada a retirada do material fornecido pelo 

MUNICÍPIO, a ser utilizado na obra objeto deste certame, inclusive a carga, a descarga, o 

transporte do almoxarifado da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, até o canteiro de 

obras. 

13.36.22. Os materiais fornecidos pelo MUNICÍPIO à contratada ficarão sob a guarda da 

Contratada, que assinará o TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO, anexo ao presente contrato. 

13.36.23. Durante toda a execução do contrato, apresentar à FISCALIZAÇÃO, o 

CRONOGRAMA DO CAMINHO CRÍTICO, conforme edital. 

13.36.24. Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em desconformidade com 

as exigências das Normas Técnicas Brasileira serão indicados pela fiscalização e deverão 

ser retirados do canteiro de obras no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

13.36.25. Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram) 

obedecerão aos da tabela de preços contratados em processo de licitação, sem alteração 

dos valores estabelecidos. 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 104 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

13.36.26. A Contratada não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes relativos à execução do objeto, responsabilizando-se 

por quaisquer ônus decorrentes dos fatos citados. 

13.36.27. A Contratada, ao final da execução das obras deverá entregar à fiscalização o 

“Asbuilt” da obra.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14. 1. Expedir ordem de serviço. 

14.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;  

14.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais;  

14.4. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução desta 

licitação e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 

que comprovem essas solicitações de providências;  

14.5. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes do objeto 

contratual executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações;  

14.6. Atestar o recebimento provisório da execução ao final dos serviços e aplicação dos 

materiais objeto desta licitação; 

14.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas datas estipuladas no instrumento 

contratual, desde que os serviços tenham sido realizados, medidos e considerados 

conforme pela fiscalização;  

14.8. Emitir o termo de recebimento definitivo de execução da obra até 90 dias do 

recebimento provisório. 

14.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora com relação ao objeto desta licitação; 

14.10. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

14.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução dos Serviços; 

14.12. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

14.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, providências necessárias 

aos ajustes para melhor execução dos serviços, assim como, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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14.14. Acompanhar e Fiscalizar a execução dos serviços, efetuada pela CONTRATADA, 

podendo intervir durante a sua execução e caso a CONTRATADA não atender às 

solicitações da CONTRATANTE nas providências dos ajustes dentro dos prazos 

estabelecidos, poderão os serviços ser suspensos e culminar com a rescisão contratual; 

14.15. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pelo Município ou com as especificações constantes do Edital; 

14.16. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

constantes deste Edital. 

14.17. Designar, mediante portaria a Comissão de Recebimento Definitivo das Obras. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

15.1. O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução dos trabalhos, diretamente 

através da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, permitida a contratação e assistência 

de terceiros. 

15.2. A fiscalização poderá rejeitar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

descordo com o especificado e contratado, sempre que essa medida se tornar necessária, 

nos termos do artigo 76 da Lei n.8.666/93. 

15.3. A atestação de conformidade dos serviços executados cabe à fiscalização do contrato, 

que deverá remeter, mediante memorando ou comunicação interna da Secretaria de Viação 

e Obras para pagamento pela Secretaria de Finanças, na forma da Cláusula Sexta deste 

instrumento contratual. 

15.4. A fiscalização deverá realizar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de 

Supervisão e Fiscalização da Obra, a qual deverá ser juntada uma cópia no contrato. 

15.4.1. Tanto a equipe de fiscalização do Município, como também terceiros contratados 

para tal finalidade, deverá fazer o registro de ART de fiscalização perante o CREA. 

15.5. A fiscalização deverá receber provisoriamente os serviços na forma do artigo 73 da Lei 

n.8.666/93, atualizada, e de acordo com o edital e o termo de referência. 

15.6. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato caberá: 

a) Servidores do Município: i. Raulmar Rodrigues de Freitas, Engenheiro Civil e Sanitarista; 

ii. Bruno Leonel Rossi, Engenheiro Sanitarista; 

b) Terceiros: Caso a Administração resolva contratar assessoria para o gerenciamento e a 

fiscalização da obra, mediante licitação, os engenheiros serão indicados neste instrumento, 

mediante aditamento, bem como a contratada será comunicada formalmente. 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 106 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

15.7. A fiscalização deverá observar o disposto no artigo 67 da Lei n.8.666/93, durante a 

execução deste objeto. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 caput, incisos I e II 

e demais parágrafos da Lei n.8.666/93, desde que haja o interesse do contratante, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

16.2. No decorrer da execução deste contrato, caso haja a necessidade de celebração de 

termo de aditamento, os custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes 

orientações: 

a) para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 

contratados; 

b) para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles 

relativos aos das medianas constantes daquele sistema para a região deste Estado, 

aplicado sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela empresa, em 

relação ao orçamento estimativo do Contratante; 

c) para os itens novos não constantes no SINAPI, o menor custo obtido a partir da 

pesquisa realizada com pelo menos três fornecedores; 

d) somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 

circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitários 

ultrapassar os custos, nos termos e critérios definidos. 

16.3. Será aplicado o artigo 14 da Lei n.12.465/2011, para fins de aditamento ao contrato 

que modifiquem planilha orçamentária, devendo este ser observado pelo contratante e pela 

contratada.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

17.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 

alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei 

10.192 de 14/02/01, de acordo com os índices de Obras de Construção Civil – INCC, 

Coluna 6, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade mínima 

legal, mediante a seguinte fórmula: 

                      R  = V (I - Io)  Onde: 

                                      Io 

R = Valor da parcela de Reajustamento procurado. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços ou obra a ser reajustado. 
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Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao 

contrato. 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do 

adimplemento da obrigação. 

17.2. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data-base da proposta, o 

reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices 

do 1º mês de cada período subsequente de 12 meses. 

17.3. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes. 

17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituído, as partes elegerão um 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

17.6. A contratada fica obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.7. Os valores a serem pagos à Contratada, caso ocorra o atraso na data prevista neste 

instrumento contratual e no edital/anexos, deverão ser atualizados financeiramente, desde 

que a contratada não tenha dado causa ao atraso, pelos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme disposto no artigo 1º F, da Lei 

n.9.494, de 10-09-1997, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.11.960, de 29-06-2009, 

após decorridos 30 dias da data da emissão do aceite da nota fiscal. 

17.8. Quanto ao cronograma de desembolso, o MUNICÍPIO observará para que o 

cronograma máximo por período esteja em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros do orçamento geral do município e PPA. Nos exercícios seguintes, as despesas 

correrão à conta dos créditos próprios consignados no orçamento geral do Município. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MEDIÇÃO  

18.1. A medição dos serviços será realizada, mensalmente, ou em periodicidade menor, a 

critério da Administração, com base no cronograma aprovado, considerando a fabricação e 

os serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base 

as especificações técnicas e os desenhos do projeto. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RECEBIMENTO DA OBRA  
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19.1. O recebimento dos serviços, após sua conclusão, obedecerá ao disposto no artigo 73 

e 74 da Lei n 8.666/93, atualizada. 

19.2. Entregue o objeto, o seu recebimento será: 

 a) provisoriamente, pelos fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado que concluiu a execução da obra; 

 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando que a empresa contratada deve reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, nos termos do artigo 69 da Lei n.8.666/93; 

 c) o prazo a que se refere o item “b” não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 

desconformidade significativa quanto à especificação. 

19.3. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de 

execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia mínima de 05(cinco) anos 

contados a partir da data de emissão do termo de recebimento definitivo da obra, conforme 

estabelece o artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES  

20.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por 

ela executada. 

20.2. Durante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem 

em prejuízo ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do 

contrato, sendo que, tal medida não exclui à contratada as sanções previstas de 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

20.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a 

justificativa aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei 

n.8.666/93 acarretará a aplicação das seguintes sanções administrativas:  
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20.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos 

engenheiros fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de 

descumprimento, doloso ou culposo do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de 

inexecução parcial do contrato; 

20.3.2. MULTA, nos seguintes valores: 

a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da 

parcela da obra ou serviço em atraso, em até 30 (trinta) dias; 

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do serviço em atraso 

por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c) de 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de 

subcontratação não autorizada pelo MUNICÍPIO; 

d) de 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

e) de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por 

infração a qualquer das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no 

contrato, ou na legislação que disciplina a contratação, exceto quando for objeto das 

sanções previstas nos itens seguintes. 

20.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com 

outrem, ceder ou transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua 

fusão, cisão ou incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, formalizada por meio de termo de aditamento ao 

contrato; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o 

licitante que se abstém ou desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

20.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos seguintes casos: 
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a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou 

modificações contratuais, inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário 

público. 

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

20.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a 

possibilidade de responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

20.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 

20.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito 

existente no MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado 

exclusivamente a mesma CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

20.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas ou 

afastadas, por ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário de Viação, 

Obras e Urbanismo. 

20.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta 

individualizada e específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma 

conduta, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado 

ao licitante ou à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

20.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para 

aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, o licitante ou a contratada 

deverá ser notificado, por escrito, sobre as irregularidades em que incorreram, sendo-lhes 

assegurado vista do processo o qual foram produzidas as provas das irregularidades, bem 

assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

conforme disposto no artigo 190 da Lei n.8.666/93. 
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20.3.12. As inconsistências nos projetos básico e executivo, verificadas na realização do 

objeto desta licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências da 

Unidade de Execução Local – UEL, junto à engenheira responsável pela sua elaboração. 

20.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

20.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

20.3.15. As penalidades estabelecidas nos itens anteriores serão de competência do 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, por meio da Unidade de Execução Local – UEL e 

equipe de fiscalização. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONSÓRCIO 

21.1. O consórcio deverá observar o disposto no artigo 33 da Lei n. 8.666/93 e demais 

normas que rege este contrato administrativo; 

21.2. Os consorciados além das documentações exigidas deverão apresentar o 

compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, indicando a empresa Líder, 

bem como a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado 

pelos atos praticados por qualquer um deles, tanto na fase externa do procedimento 

licitatório como também na fase contratual. 

21.3. O prazo de duração do consórcio de empresas este deverá coincidir, no mínimo, com 

o prazo de conclusão do objeto desta licitação, até a sua aceitação definitiva. 

21.4. Em havendo a modificação ou alterações posteriores na composição do consórcio, tal 

situação deverá ser submetida à anuência e aprovação do MUNICÍPIO, objetivando a 

manutenção das condições habilitatórias do consórcio originário. 

21.5.  As empresas consorciandas deverão apresentar compromisso de que não se 

constituem, nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica, e de que o 

consórcio não adotará razão própria diferentemente das integrantes. 

21.6. Caso o consórcio venha a se sagrar vencedor deste certame, no ato da assinatura do 

contrato, os consorciados vencedores deverão apresentar o instrumento de constituição do 

consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas, para 

autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e registrado no órgão oficial competente. Além 
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disso, o instrumento deverá observar as cláusulas deste edital, especialmente as constantes 

deste item. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

22.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na lei no 

8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, artigos 79 e 80. 

22.2. No caso de rescisão provocada pelo inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

22.3. No procedimento que visa a rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acautelatórias. 

22.4. Na hipótese de sinistro, abandono de obra, falência da contratada ou rescisão 

unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo 

CONTRATANTE, por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, 

no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos posteriormente firmados para 

continuação da execução deste objeto.  

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

23.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a 

aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada à analise por esta 

administração contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de 

riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação 

contratual. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO  

24.1. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação 

autorizada. 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

25.1. O presente contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação, nos termos 

do artigo 61 § único da Lei n.8.666/93, atualizada. 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

26.1. As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, a cidade de Várzea Grande, Mato Grosso para dirimir as questões 



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 113 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

decorrentes do presente contrato, salvo nos casos previstos no art.102 inciso I alínea “d” da 

Constituição Federal de 1988. 

26.2. E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seu Representante Legal e 

Responsável técnico, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

legais e pelas testemunhas identificadas. 

Várzea Grande-MT, __ de ___ de ____ 

 

NOME DO SECRETÁRIO  

SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO - VG 

 

CONTRATADA: REPRESENTANTE LEGAL  

 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 

TESTEMUNHA 1: 

RG:                                                  CPF:  

TESTEMUNHA 2: 

RG:                                                       CPF: 

 

 

ANEXOS DO CONTRATO 

 

TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

 

A empresa construtora.................................., inscrita no CNPJ número 

...................................., doravante designada simplesmente DEPOSITÁRIA, por seus 

representantes legais (Diretores) abaixo assinados, Srs. .................................................e 

............................................. declara que: 

a) na qualidade de fiel-depositária, responsabilidade que ora assume sob as penas da lei, se 

obriga a receber, em nome e à ordem do Município de Várzea Grande, pessoa jurídica de 

direito público, CNPJ n. 03.507.548/0001-10 com sede na avenida Castelo Branco, Paço 

Municipal, n. 2500, na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, doravante 
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denominado simplesmente Depositante, para armazenar 

no........................................(discriminar onde o material/equipamento ficará depositado), até 

sua aplicação final na obra, designados pelo Município de Várzea Grande ou de comum 

acordo; 

b) o declarante, como prova de recebimento do material/equipamento................................ 

(descrever o equipamento), destinado a............................. (citar a obra) do Município de 

Várzea Grande, passará ao mesmo um recibo que conterá a especificação completa do 

material/equipamento, constante da ................, relativo a obra objeto do contrato de 

..../..../...., firmado entre as partes, material/equipamento esse por ele adquirido diretamente 

e pago pelo Município de Várzea Grande, nesta oportunidade, tendo sido tudo conferido e 

achado certo. 

c) está ciente de que o material/equipamento uma vez recebido pelo declarante, não poderá 

ser retirado dos depósitos/canteiro de obras sem ordem expressa do Município de Várzea 

Grande; 

d) em virtude da responsabilidade que ora assume, obriga-se o declarante: 

d.1. a entregar o material/equipamento sob sua responsabilidade ao próprio 

Município ou a quem este expressamente indicar, logo que assim exigido; 

d.2. a facultar a verificação da existência e do estado do referido 

material/equipamento depositado, pelo Município ou prepostos que este designar, 

pela forma que o Município entender ou julgar conveniente, e a franquear-lhe a 

qualquer tempo, a visita aos depósitos e o exame do material/equipamento, inclusive 

quanto à quantidade; 

d.3. a zelar pela manutenção ideal do estado do material /equipamento, adotando 

imediatamente as medidas tendentes a preservar o perfeito estado em que lhe é 

entregue – como expressamente o declara – o material/equipamento depositado, 

sendo ônus da empresa depositante  qualquer avaria, bem como furto, roubo, 

extravio, devendo indenizar o município nos valores condizentes com a quantidade e 

a qualidade do produto depositado. 

d.4. a registrar este termo no cartório de títulos e documentos, apresentado ao 

Município de Várzea Grande os respectivos comprovantes. 

e) os serviços de fiel-depositário, inclusive frete, objeto deste compromisso, estão isentos de 

qualquer despesa para o Município de Várzea Grande. 
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f) para os efeitos penais, todos os atos que importar em violação das estipulações do 

presente instrumento considerar-se-ão praticados pelos diretores da empresa, abaixo 

assinados, quer responderão conjunta e solidariamente pelas obrigações de fiéis-

depositários do material/equipamento entregue a sua guarda.  

5. As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Grande MT, ou qualquer outro, a critério 

da DEPOSITANTE, para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste COMPROMISSO DE 

FIEL DEPOSITÁRIO. 

Assim, para os fins de direito.  

Assinam o presente em 4 ( quatro ) vias, do mesmo teor e para o mesmo fim, com as 

testemunhas abaixo. 

Várzea Grande MT. ________de ___________de __________ 

FIEL DEPOSITÁRIO 

DEPOSITANTE 

Testemunhas: 

1ª) Ass. _________________________ Nome: RG:    

2ª) Ass. _________________________ Nome: RG: 

 
 

ANEXO 
 

MINUTA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA DO CONTRATO 

 
AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 
Avenida Castelo Branco, n.2.500, bairro Água Limpa, Várzea Grande MT. 
 
Carta de fiança - R$.............  
 

1. Pela presente, o Banco..............................., CNPJ n....................., com sede à rua 

....................................... da cidade ...................... do Estado de ................. por seus 

representantes infra-assinados, declara-se fiador e principal pagador, com expressa 

renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa 

...................... sediada à rua ......................................... da cidade ....................... do Estado 

................... até o limite de R$ ................ (.......................................) para efeito de garantia 

para a execução do Contrato objeto do Edital n ....../.  

2. Este Banco se obriga, obedecido ao limite acima especificado, a atender dentro de 

24 horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas 
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pelo MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, sem qualquer reclamação, retenção ou ainda 

embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao MUNICÍPIO 

DE VÁRZEA GRANDE. 

3. Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na 

hipótese de ser este MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE compelido a ingressar em juízo 

para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada.  

4. Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese da afiançada 

depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária, ou 

por nova carta de fiança, que seja aceita por este MUNICÍPIO.  

5. Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n. ............ 

ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além 

disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país 

de origem.  

6. Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta 

natureza por força de disposto no Artigo ..........dos Estatutos do Banco, publicado no Diário 

Oficial, em ......... do ano ..........., tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembleia 

................ realizada em ........... . Processo. 

7. A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços pelo MUNICÍPIO.   

Local (       ), ................., ...... de .......... de ....  

Banco .........................................  
 
Obs.  
 
1) A carta deverá ser emitida em papel timbrado, devendo, ainda, estar com firma 
devidamente reconhecida.  
2) Deverá ser acompanhada de cópia do estatuto do emitente, se este for Sociedade 
Anônima ou cópia do contrato Social, se for Limitada. 
 

 
MINUTA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO (SEGURO-GARANTIA) - CONTRATO 

 
Por este Seguro-Garantia,....................................................... (nome e endereço do 

Contratado) como Principal (daqui por diante chamado “o Contratado”) 

e............................................ (nome, título legal e endereço da Seguradora ou Companhia 

de Seguros) como Seguradora (daqui por diante chamado “a Seguradora”), estão segura e 

firmemente obrigados junto ao MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, com sede na avenida 
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Castelo Branco, n.2.500, bairro Água Limpa, Várzea Grande-MT., por um montante de R$ 

.........(......................................) (montante do Seguro-Garantia) como Beneficiário 

importância por cujo pagamento a ser feito bem e verdadeiramente nos tipos e proporções 

de moedas nas quais o Preço do Contrato é pagável, o Contratado e a Seguradora obrigam-

se, bem como aos seus herdeiros, executores, administradores, sucessores e 

continuadores, em conjunto e separadamente, firmemente pelos termos presentes.  

Considerando que o Contratado sagrou-se vencedor da licitação objeto do Edital 

n.xxxx/xxx, para execução dos serviços de ..................................... de acordo com os 

documentos, planos, especificações e alterações a ele, os quais na medida aqui 

estabelecida, são deste feito parte integrante e são daqui por diante designados como o 

Contrato. Agora, consequentemente, as condições desta Obrigação são tais que, se o 

Contratado executar fielmente o dito Contrato, inclusive quaisquer alterações nele contidas, 

então esta obrigação perderá completamente o seu efeito, de outro modo ele permanecerá 

em pleno vigor e efeito. Quando quer que o Contratado possa estar, ou seja, declarado pelo 

Contratante como estando inadimplente em relação ao Contrato, tendo o Contratante se 

desincumbido das obrigações que ali são consignadas, a Seguradora poderá prontamente 

remediar a inadimplência ou prontamente fará o seguinte:  

(a) Completar o Contrato de acordo com os seus termos e condições; ou  

(b) Obter uma proposta ou propostas de empresas qualificadas para submissão ao 

Contratante com vista a completar o Contrato de acordo com os seus termos e condições e, 

uma vez tendo o Contratante e a Seguradora determinado qual a empresa com a proposta 

adequada e de preço mais baixo, promover um acordo entre tal empresa e o Contratante, 

além de, à medida que o trabalho progride, tornar disponíveis (mesmo que devesse haver 

uma inadimplência ou uma sucessão de inadimplência sob o Contrato ou Contratos de 

complementação arranjados sob este parágrafo) fundos Processo n. xxxx/xxxx, suficientes 

para pagar o custo de conclusão menos o Saldo do Preço do Contrato; porém não 

excedendo, incluído outros custos e danos pelos quais a Seguradora possa ser responsável 

conforme o que consta abaixo, o montante estabelecido no primeiro parágrafo deste. O 

termo “Saldo do Preço do Contrato”, conforme usado neste parágrafo, significará o montante 

total pagável pelo Contratante ao Contratado sob o Contrato, menos o montante 

adequadamente pago pelo Contratante ao Contratado; ou  



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 Comissão Especial de Licitação do PAC 

                                                    PROC. ADM. N.283495/2015 

 

 

 

Página 118 de 118 
 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_______ 
 
 

 (c) Pagar ao Contratante o montante exigido por ele para concluir o Contrato de 

acordo com os seus termos e condições até um total que não ultrapasse o montante deste 

Seguro-Garantia.  

A Seguradora não será responsável por uma importância maior do que a penalidade 

especificada neste Seguro-Garantia.  

 Nenhuma ação judicial relativa a este Seguro-Garantia será ajuizada antes de 

esgotado um ano da data de emissão do Certificado de Responsabilidade por Defeitos.  

 Nenhum direito a ação decorrerá deste Seguro-Garantia em favor de ou para o uso 

de qualquer pessoa ou corporação que não o Contratante aqui designado ou os seus 

herdeiros, executores, administradores, sucessores e continuadores.  

 Este Seguro-Garantia permanecerá válido para todos os efeitos, até o 60º 

(sexagésimo) dia após a emissão do Termo de Aceitação Definitivo dos serviços 

decorrentes do contrato ora segurado. 

  Local e data 

 

Assinatura................................................ Assinatura.................................................  

Em nome de.............................................. Em nome de...............................................  

Por............................................................ Por.............................................................  

Testemunhas:  


